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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Pregao Presencial

 
 
 
           ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
             CNPJ: 13.913.363/0001-60 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PUBLICIDADE DE EDITAL N° 22/2012 
 
 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2012, AQUISIÇÃO DE VESTIMENTAS 

PARA ALUNOS EM APRESENTAÇÕES DE EVENTOS ESCOLARES. A ABERTURA 

ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 01 DE MARÇO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS, NA SEDE DA 

PREFEITURA. OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O EDITAL, NA 

AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, CENTRO, NO HORÁRIO 

NORMAL DE EXPEDIENTE, OU PELO TELEFONE (74) 3627-2121. 

 
 

Miguel Calmon, 13 de fevereiro de 2012. 
 
 
 

FRANCISCO SILVA MOTA 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 - TELEFAX  (074) 3627-2121                                    
Miguel Calmon - Bahia 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br

A42416BCAF60B1658809ADF864990195

terça-feira, 14 de fevereiro de 2012  |  Ano I - Edição nº 00008 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



terça-feira, 14 de fevereiro de 2012  |  Ano I - Edição nº 00008 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

DADOS DO EDITAL 
 
 

Miguel Calmon, 13 de fevereiro de 2012 
 

PREGÃO PRESENCIAL n° 22/2012 
 
AQUISIÇÃO DE VESTIMENTAS PARA ALUNOS EM APRESENTAÇÕES DE EVENTOS ESCOLARES. 
 
I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
ADM0123/2012 
 
II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO:  
 
DATA/HORÁRIO DO PREGÃO 01/03/2012 às 09:00 horas 
 
III – LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon -(Setor de Licitações). Av. Odonel Miranda Rios, n° 45, 1° Andar – Centro - 
CEP 44.000–720, Miguel Calmon – BA. 
 
IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
AQUISIÇÃO DE VESTIMENTAS PARA ALUNOS EM APRESENTAÇÕES DE EVENTOS ESCOLARES. 
 
V – PRAZO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA:  
 
A contratada se obriga a fornecer o material em no máximo 5(cinco)dias apos o recebimento da solicitação 
encaminhada pelo setor responsável. 
 
 
VI – SECRETARIAS RELACIONADAS: 
 

1. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
Até 30 (dias) após o fornecimento do material, com o recebimento da autorização de faturamento. 
 
IX – ANEXOS: 
 
ANEXO I – Especificações e Quantitativos; ANEXO II - Minuta de Contrato; ANEXO III - Modelo de Declaração de 
Inexistência de Superveniência de Fato Impeditivo; ANEXO IV – Modelo de Credencial; ANEXO V – Modelo de 
Declaração, ANEXO VI – Declaração de Proteção ao Trabalhador Menor e ANEXO VII – Modelo de Proposta de 
Preços. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria n° 477/2010, torna público para conhecimento dos interessados que serão recebidas propostas de preços e 
documentos de habilitação para a licitação na modalidade descrita acima, de acordo com as condições estabelecidas 
neste edital e anexos. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 22/2012 

 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
1.1. Lei Federal 10.520/02; 
1.2. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 
1.3. Lei Complementar 123/06 
 
2. TIPO 
 
2.1. Menor Preço Global. 
 
3. OBJETO 
 
3.1. AQUISIÇÃO DE VESTIMENTAS PARA ALUNOS EM APRESENTAÇÕES DE EVENTOS ESCOLARES. 
 
 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO 
 
4.1. DATA/HORÁRIO DO PREGÃO 01/03/2012 às 09:00 horas 
 
4.2. Prefeitura Municipal de Miguel Calmon/ BA - Av. Miranda Rios, n°45, 1° andar, Centro – CEP 44.720-000 (Setor 
de Licitações). 
 
5. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Pregão. 
 
5.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
das situações a seguir: 
 
a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 
d) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária, imposta pelo município, ou ainda, penalidade imposta por 
qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93; 
e) Seja servidor Público do município de Miguel Calmon. 
 
6. CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O representante legal da empresa licitante deverá apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido de sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes de “Proposta” e da “Documentação” relativos a 
este Pregão. 
 
6.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela empresa licitante, mediante estatuto/contrato 
social, ou instrumento público/particular de procuração. 
 
6.2.1. Entende-se por documento credencial: 
 
a) Estatuto ou Contrato Social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da 
empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 
b) Procuração ou documento equivalente credencial da empresa licitante, com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão. 
 
6.2.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, 
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome 
da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão. 
 
6.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (uma) empresa.  
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6.2.4. O representante legal da empresa licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para representar a empresa durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e/ou 
“Documentação” relativos a este Pregão. 
 
6.2.4.1. Neste caso, a empresa licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
6.3. Uma vez entregue todas as credenciais, que não devem constar dentro os envelopes “A” - Proposta de Preços e 
“B” - Habilitação, não será permitida a participação de empresas retardatárias, salvo se com isso, os presentes 
concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
6.4. A ausência do representante da licitante, em qualquer momento da sessão, será considerada como ausência de 
lances gerando a preclusão do recurso. 
 
7. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1. Os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO, depois de ordenados na seqüência estabelecida 
neste Edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes lacrados, os quais deverão conter no anverso: 
 
7.1.1. ENVELOPE “A” - Proposta de Preços; Número do Pregão Presencial; Objeto; Nome da licitante.   
 
7.1.2. ENVELOPE “B” – Habilitação; Número do Pregão Presencial; Objeto; Nome da licitante. 
 
7.2. Os envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos 
pelo Pregoeiro no dia 01/03/2012 às 09:00 horas na sede da Prefeitura, Av. Odonel Miranda Rios, n° 45, 1° andar – 
Centro, nesta cidade de Miguel Calmon - BA. 
 
7.3. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação da licitante. 
 
7.4. Em hipótese alguma, nem sob qualquer alegação, será concedido prazo para apresentação ou complementação dos 
documentos exigidos para a Habilitação, salvo os casos descritos nos itens 9.2. e 9.2.1. 
 
7.4.1. Os documentos exigidos nesta licitação somente poderão ser apresentados em original, através de publicações em 
órgão de Imprensa Oficial, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pelos membros 
da Comissão. 
 
7.4.2. As fotocópias dos documentos serão autenticadas, a partir do original, pela Comissão. 
 
7.4.3. Somente serão autenticadas pela Comissão, fotocópias que possam ser conferidas com o documento original. 
 
7.5. Os documentos extraídos via Internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela Internet, 
encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada e somente serão considerados válidos 
após a confirmação da autenticidade dos dados por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 
 
7.6. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, devendo o 
mesmo apresentar declaração expressa de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação 
eximindo assim o Pregoeiro do disposto no Artigo 97 da Lei Federal 8.666/93. 
 
8. ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1. Os elementos do ENVELOPE “A” serão devidamente preenchidos por meio mecânico ou informatizado, em papel 
timbrado, numerados, carimbados e rubricados, sem emendas e/ou rasuras, contendo: 
 
8.1.1. Preço unitário e total de cada material cotado, em envelope, conforme modelo anexo. 
 
8.1.2. Prazo de validade da Proposta de Preços de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura do Envelope “A” 
,independente de transcrição, excluindo os prazos de recursos administrativos; 
 
8.1.3. Prazo do fornecimento será até 31 de dezembro de 2012. 
 
8.1.4. Obrigatoriamente a marca do produto que possui registro. 
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8.2. Os preços são fixos e irreajustáveis, incluindo todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 
outras que forem devidas para a entrega. 
 
8.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
  
8.4. A falta de data e/ou rubrica na Proposta de Preços somente poderá ser suprida pelo representante presente à reunião 
dos envelopes “A”. 
 
9. ENVELOPE “B” – HABILITAÇÃO 
 
9.1.2 - DECLARAÇÃO CONSTANDO:  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
a) Prazo para a entrega dos produtos será de acordo ao cronograma de entrega, de acordo com a solicitação do 
responsável pelo setor competente, na quantidade por ele determinada. 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura deste 
certame; 
c) Que a licitante aceita as condições deste edital e que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos ou quaisquer outras despesas necessárias à execução total e perfeita do fornecimento; 
d) Que entre seus dirigentes e empregados não figuram funcionários da Prefeitura Municipal de Miguel Calmon (no 
caso de pessoa jurídica); 
e) Que recebeu da Comissão todas as informações e documentos, necessários à sua participação nesta licitação. 
f) Que os itens cotados, correspondem na integra as especificações técnicas constantes no ANEXO I, deste edital; 
g) Que tem ciência de que o contrato de fornecimento, depois de assinado pelo contratante, terá vigência até 31 de 
dezembro de 2012; 
h) Indicação do nome e CPF do seu representante legal que assinará o futuro contrato ou instrumento equivalente, bem 
como o CNPJ da empresa. 
 
9.1.3-Habilitação Jurídica 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 
b.1) Em relação aos supracitados documentos da alínea “b”, no caso de apresentação pela licitante durante a fase de 
credenciamento, estarão dispensados de constar tais documentos na habilitação jurídica. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.1.4. Regularidade Fiscal e trabalhista 
 
a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante; 
b) Certidão Negativa de Inscrição em Dívida Ativa da União; 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através da Certidão Negativa de Débito - CND; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF. 
e) Prova de Regularidade - CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas): Art. 3o V, Lei 12.440/2011- prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
9.1.3.5 - Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor judicial competente da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data da abertura desta licitação. 
b) Declarações de Inexistência de Superveniência de Fato Impeditivo à participação em licitações promovidas por 
órgãos ou entidades públicas, conforme ANEXO III. 
 
 
9.1.6. Declaração devidamente assinada e carimbada da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso 
V, do artigo 27, da Lei, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados trabalhadores menores de dezoito anos 
realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de 
função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos conforme ANEXO VI. 
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9.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que referida documentação apresente alguma restrição.  
 
9.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
9.2.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.  
 
9.3. Para exercer o direito previsto nos pontos 9.2. e 9.2.1., o licitante deverá comprovar, através de documento 
hábil e trazido junto com a documentação de habilitação, a sua condição regular de microempresa ou empresa 
de pequeno porte.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A autenticação dos documentos de habilitação pode ser realizada em Cartório ou pela 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Miguel Calmon, no ato da realização do certame, desde que 
apresentem originais dos referidos documentos. 
 
 
10. ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
10.1. Não serão aceitas Propostas de Preços que não estejam de acordo com as condições deste Edital e especificação do 
objeto ou que contenham emendas, rasuras ou entrelinhas. 
 
10.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que ofereçam vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 
 
10.3. Não serão aceitas Propostas de Preço que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
10.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
 
10.5. Ao Pregoeiro caberá o julgamento da obediência às condições, dúvidas ou omissões deste Edital. 
 
11. PROCEDIMENTO E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
11.1. Abertura do Envelope “A” – Proposta de Preços. 
 
11.1.1. Instalada a sessão e recebidas as credenciais dos representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro procederá à 
abertura dos Envelopes “A” contendo as propostas de preço e à leitura, em voz alta, dos valores respectivos. 
 
11.1.2. O Pregoeiro verificará a conformidade das Propostas de Preços, desclassificando as licitantes que não atenderem 
às especificações do objeto, prazos e condições do Edital. 
 
11.1.3. As Propostas de Preços serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor 
total orçado, procedendo às correções no caso de eventuais erros, aceitando-se como corretos os preços unitários. As 
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor final da proposta. 
 
11.1.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) empresas com preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem menor preço, até o máximo de 03 (três); 
c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 
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11.1.5. Concluída a fase de classificação, o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, a partir 
daquela que ofertou proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, a apresentar oralmente lances 
de forma seqüencial, decidindo-se por meio de sorteio em caso de empate. 
 
11.1.6. No caso de empate, decidindo-se por meio de sorteio, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a 
posição na ordenação de lances em relação às demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 
 
11.1.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes inferiores à proposta de menor preço. 
 
11.1.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as penalidades constantes 
deste Edital. 
  
11.1.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os licitantes dessa etapa declinarem da formulação 
de lances. 
 
11.1.10. O Pregoeiro poderá negociar com a licitante que ofertar menor valor com vistas à redução do preço. Após a 
negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
11.1.11. Nesta licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte; 
 
11.1.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
11.1.13. Ocorrendo o empate nos termos do item anterior, a CPL proceder-se-á da seguinte forma:  
 
11.1.13.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
11.1.13.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 11.1.12., na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  
 
11.1.13.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 11.1.12., será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
 
11.1.14. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos pontos 11.1.12 a 11.1.13.3., o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
11.1.15. O disposto nos pontos 11.1.12 a 11.1.13.3. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
11.1.16. Serão desclassificadas, sem qualquer direito a qualquer indenização, as propostas que não atendam às 
condições deste edital, e as manifestamente inexeqüíveis, na forma do disposto no art. 48, II da Lei nº. 8666/93, ou as 
que contenham preços excessivos em relação aos praticados no mercado. 
 
11.2. Abertura do Envelope “B” – Habilitação.  
 
11.2.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope “B” contendo a documentação de 
habilitação. 
 
11.2.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante que houver ofertado 
menor preço será declarada vencedora. 
 
11.2.3. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente de menor preço, negociará com seu autor, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
 
11.3 Todas as Propostas de Preços e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos representantes dos licitantes presentes no final da sessão deste Pregão. 
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11.4. A licitante vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da sessão pública, 
nova Planilha de Preços com os devidos preços unitários e totais ofertados na sessão. 
  
11.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, após 
celebração do Contrato. 
 
11.6. Até a assinatura do Contrato, poderá a autoridade desclassificar licitante, em despacho motivado, sem direito a 
indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que revele inidoneidade ou incapacidade jurídica, financeira, técnica ou 
administrativa. 
 
 
12. IMPUGNAÇÃO 
 
12.1. Qualquer pessoa que se julgar prejudicada quanto ao Edital poderá impugná-lo em até 02 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para recebimento das Propostas de Preços e Habilitação, o que não poderá ser feito através de fax, 
devendo ser protocolada no setor de licitações desse município, no horário de 08:00h às 12:00h e de 14:00h às 17:00h. 
 
13. RECURSO 
 
13.1. No final da sessão, a licitante que se julgar prejudicado poderá interpor Recurso cuja síntese será lavrada em ata, 
sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
13.2. O Recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se acolhido, invalidará 
apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, no momento da sessão deste Pregão, implicará 
decadência do direito de recurso. 
 
13.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Presidente da 
Comissão de Licitação a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro. 
 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso. 
 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 
15. CONTRATAÇÃO 
 
15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura, poderá emitir a nota de empenho ou firmar 
contrato específico com o proponente vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que 
integra este Edital, aplicando-se os preceitos da Lei Federal 10.520/02. 
 
15.2. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para retirar a nota 
de empenho ou assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. 
 
15.3. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 
 
15.4. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
16. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
16.1. O prazo de fornecimento será até 31 de dezembro de 2012, de acordo com a necessidade da prefeitura, com 
recebimento da autorização de faturamento. 
 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br

A42416BCAF60B1658809ADF864990195

terça-feira, 14 de fevereiro de 2012  |  Ano I - Edição nº 00008 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



terça-feira, 14 de fevereiro de 2012  |  Ano I - Edição nº 00008 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

17. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
17.1. Após fornecimento do material. 
 
17.2. O pagamento devido à Contratada será efetuado, pela Prefeitura, no prazo, valor e condições estabelecidas no 
Contrato, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura atestada.  
 
17.3. O pagamento indicado no item anterior somente será liberado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura à 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon – BA. 
 
17.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, 
corrigido e atestado. 
 
18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para pagamento dos materiais são provenientes do ORÇAMENTO VIGENTE, alocados na: 
 
Unidade Orçamentária: 02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto Atividade: 2.029 – MANUT. DAS ATIVIDADES FINANC. PELO S. EDUCAÇÃO 
Elemento de Despesa: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
Unidade Orçamentária: 02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto Atividade: 2.018 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO BASICO E FUNDAMENTAL 
Elemento de Despesa: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
19. SANÇÕES 
 
19.1. A LICITANTE ficará impedida de licitar e de contratar com a administração municipal pelo prazo de até 01 (um) 
ano, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Cometer fraude fiscal. 
 
19.2. Além desta penalidade a Administração poderá aplicar multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 
sua proposta dada como lance, em caso de recusa do ADJUDICATÁRIO em assinar o contrato dentro dos 05 (cinco) 
dias úteis contados da data de sua convocação. 
 
19.3. O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com as Leis n.º 
10.520/02, 8.666/93 em sua atual redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais:: 
 
19.3.1. Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
 
19.3.2. Multas de até: 
 
19.3.2.1. Por atraso no fornecimento fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5% (meio por cento), sobre o total do 
fornecimento. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para execução do objeto. 
 
19.3.2.2. Caso o serviço, objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 05 (cinco) dias do prazo estipulado para 
realização, poderá a Administração rescindir o Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações 
previstas na Lei n°8.666/93.  
 
19.3.3. Será aplicada ao CONTRATADO Suspensão Temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal: 
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19.3.3.1. até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso, por mais de 15(quinze) dias de atraso no 
fornecimento do material, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.  
 
19.3.3.2. até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
 
19.3.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao contratado que 
incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 19.3.3.2.  
 
19.4. Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras 
penalidades. 
 
19.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente 
com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
19.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 
 
19.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta ou 
indiretamente. 
 
20.2. A apresentação dos envelopes a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável das condições deste 
Edital. 
 
20.3. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público 
e da Administração.  
 
20.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente, comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. 
 
20.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação 
 
20.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento de qualquer proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta.   
 
20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
20.9. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais em 
vigor, aplicáveis ao assunto. À administração se reservam prerrogativas de reexame da matéria, a seu critério, desde que 
tal se justifique ou recomende. 
 
20.10. Na hipótese de impossibilidade superveniente para a realização desta licitação na data prevista, e não havendo 
retificação de convocação, a mesma será realizada no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, mantidas 
as demais condições deste Edital.  
 
20.11. É facultado à Comissão, adiar a data da abertura dos envelopes desta licitação, dando conhecimento aos 
licitantes, através de fax, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 
 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br

A42416BCAF60B1658809ADF864990195

terça-feira, 14 de fevereiro de 2012  |  Ano I - Edição nº 00008 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



terça-feira, 14 de fevereiro de 2012  |  Ano I - Edição nº 00008 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

20.12. A licitante vencedora obriga-se a fornecer o material estritamente de acordo com as especificações descritas 
neste Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a reposição daquele(s) que não esteja em conformidade com as 
referidas especificações nos termos do art. 69 da Lei 8.666/93.  Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este 
Edital poderão ser feitos à Comissão de Licitação, pessoalmente ou através do Telefone: (74) 3627-2121. 
 
20.13. As impugnações e recursos deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações, nesta Prefeitura Municipal de 
Miguel Calmon – BA. 
 
21. FORO 
 
21.1. Fica designado o foro da Cidade de Miguel Calmon, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
22. ANEXOS DO EDITAL 
 
22.1. ANEXO I- Especificações e Quantitativos; 
22.2. ANEXO II- Minuta de Contrato; 
22.3. ANEXO III- Modelo de Declaração de Inexistência de Superveniência de Fato Impeditivo; 
22.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial; 
22.5. ANEXO V – Modelo de Declaração; 
22.6. ANEXO VI – Declaração de Proteção ao Trabalhador Menor;  
22.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preços. 

 
 

Miguel Calmon, 13 de fevereiro de 2012. 
 
 

FRANCISCO SILVA MOTA 
Pregoeiro  
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CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÄO E RESCISÄO CONTRATUAL - Poderá ser rescindido 
este Contrato sem qualquer ônus ao CONTRATANTE desde que a CONTRATADA descumpra qualquer das 
cláusulas pertinentes, total ou parcial, com exclusão, dos casos promovidos por fenômenos da natureza, não previstos 
neste ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES – O descumprimento pela CONTRATADA de qualquer 
destas Cláusulas implicará nas Sanções Administrativas, quais sejam: O CONTRATADO ficará sujeito, em caso de 
inadimplemento de suas obrigações, a penalidades previstas no Capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº. 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 
 
10% (dez por cento) no caso de recusa da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro de 05 (cinco) dias de sua 
convocação; 

 
20% (vinte por cento) até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parcela do fornecimento não efetuado. 
 
0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao trigésimo, sobre o valor da parcela do 
fornecimento não efetuado. 
 
20% (vinte por cento) do valor do contrato caso a empresa não cumpra rigorosamente as especificações no ANEXO I. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela CONTRATADA 
poderão ser objeto de cobrança mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou 
através de cobrança judicial, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – A recusa injustificada do adjudicatário em 
assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assinada, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA – DO FORO - As partes elegem o FORO DA COMARCA DE MIGUEL 
CALMON, para dirimir as dúvidas provenientes da aplicabilidade deste instrumento, rejeitando qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
 
Estando, pois, justos e contratados, assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença de 02 
(duas) testemunhas que também assinam, para que surtam os efeitos legais. 

 
 

Miguel Calmon, __ de ____________ de 2012. 
 

 
 

__________________________ 
CONTRATANTE 

 
__________________________ 

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: _____________________________ 
 
 

  _____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

ANEXO 1

Relação do(s) item(ns) que fazem parte do processo licitatório

PREGÃO PRESENCIAL : 0022/2012

Lote: 1 - LOTE ÚNICO

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

BLUSA DE CETIM (MANGA COMPRIDA) UND 100,001

BLUSA DE CETIM (SEM MANGA) UND 150,002

BLUSA DE MALHA (MANGA CURTA) UND 3.000,003

BLUSA DE MALHA SEM MANGA UND 300,004

BLUSA DE PAITÊ MANGA CURTA UND 80,005

BLUSA DE POPELINE (MANGA CURTA) UND 200,006

CALÇA DE ALGODÃO CRU UND 300,007

CALÇA DE BRIM LEVE UND 150,008

CALÇA DE CETIM UND 300,009

CALÇA DE NAPA UND 80,0010

CALÇA DE OXFORD UND 200,0011

CAMISA PARA ARBITRAGEM EM MALHA COM MANGA CURTA, TAMANHO G UND 30,0012

CAMISAS DE ALGODÃO CRU (MANGA CURTA) UND 100,0013

CAMISAS DE POPELINE (MANGA COMPRIDA) UND 100,0014

CAMISAS DE POPELINE (MANGA CURTA) UND 100,0015

CAMISAS DE TECIDO ESTAMPADA (MANGA CURTA) UND 70,0016

CAPAS DE CETIM (40CM DE COMPRIMENTO) UND 50,0017

CAPAS DE CETIM (60 CM DE COMPRIMENTO) UND 70,0018

COLETE DE NAPA TAMANHO ADULTO UND 80,0019

COLETES DE CETIM (60CM DE COMPRIMENTO) UND 70,0020

COLETES DE POPELINE (40CM DE COMPRIMENTO) UND 270,0021

CONJUNTO DE UNIFORME PARA MERENDEIRA EM SHORT DE ELANCA E BLUSA DE MALHA TAMANHO M E G CJ 60,0022

FAIXA DE CETIM 1,60M DE COMP X 0,15 CM DE LARG UND 30,0023

SAIA CURTA DE CETIM UND 100,0024

SAIA CURTA VOLANTE DE PAITÊ UND 80,0025

SAIA DE NAPA CURTA UND 80,0026

SAIA DE POPELINE UND 100,0027

SAIA DE POPELINE (VOLANTE DUPLO COM FILÓ) UND 100,0028

SAIA LONGA COM TECIDO ESTAMPADO UND 100,0029

SAIA LONGA VOLANTE DUPLA DE CETIM UND 80,0030

SAIA PLISSADA EM POPELINE CURTA TAMANHO ADULTO UND 30,0031

SAIA VOLANTE DE PAITÊ LARGA UND 80,0032

SHORTS DE CETIM UND 150,0033

SHORTS DE POPELINE UND 200,0034

TOP DE MALHA (20CM COMPRIMENTO) UND 50,0035

TUNICA DE CETIM UND 60,0036

TUNICA DE POPELINE UND 60,0037

VESTIDO DE CETIM COM SAIA VOLANTE DUPLO (LONGO) UND 200,0038

VESTIDO DE CETIM ESTAMPADO (CURTO) SAIA VOLANTE UND 100,0039

VESTIDO DE POPELINE ESTAMPADA COM DETALHES DE TECIDO LISO(COM SAIA VOLANTE DUPLO-LONGO) UND 100,0040

Presidente da comissão de licitação
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. ________/2012 

 
MINUTA DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIGUEL CALMON E DO OUTRO A EMPRESA ____________. 

 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, que entre si celebram de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda 
Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da 
Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO, 
CPF n°. ______________daqui por diante designada CONTRATANTE e do outro lado à empresa 
__________________, CNPJ nº. _________________, sediada na __________________, neste ato representado pelo 
Senhor (a) __________________, portador(a) do CPF ________________, daqui por diante designada simplesmente 
CONTRATADA, tem justo e acertado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO – Este contrato reger-se-á pelas normas de 
Direito Público, notadamente da Lei 8.666/93, suplementada pelas de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E FINALIDADE – O objeto deste contrato é o fornecimento de ...... 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO – Fica a CONTRATADA A contratada se obriga a iniciar a fornecer 
o material em no máximo 5(cinco)dias apos o recebimento da solicitação encaminhada pelo setor responsável.  
 
CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA é obrigada a arcar com qualquer prejuízo ou dano causado a terceiros 
em decorrência de falha na execução deste contrato, ficando, pois, a CONTRATANTE, isenta de qualquer 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O pagamento deverá ser efetuado pela contratante ate 
o 30º (trigésimo) dia subseqüente ao da conclusão do serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO – O contrato de fornecimento de material, depois de assinado pelo contratante, 
terá vigência até 31 de dezembro de 2012, podendo ser alterado UNILATERALMENTE pela PREFEITURA ou 
BILATERALMENTE quando conveniente às partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – Este Contrato atende a ata de registro de preço, 
o PARECER FINAL e sua HOMOLOGAÇÃO emoldurado através do Processo Licitatório de Pregão nº. 22/2012. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 
__________ (________________),conforme especificação de quantitativos e valores expressos no anexo I deste 
contrato e de acordo a quantidade fornecida no mês. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento mensal ao licitante vencedor somente será efetuado após a comprovação 
de pagamento do INSS e FGTS, além dos tributos municipais, quando couber, da sede da contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não haverá reajustamento de preços no referido contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Os recursos para pagamento da prestação de serviço 
são provenientes do ORÇAMENTO VIGENTE, alocados na: 
 
Unidade Orçamentária: ............ 
Projeto Atividade: .................... 
Elemento de Despesa: .............. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES – Este Contrato poderá ser alterado Unilateralmente pela 
CONTRATANTE e Bilateralmente quando por conveniência das partes, desde que estejam atendidas as normas 
previstas no Art. 65, I e II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO – A CONTRATANTE designará 
preposto para fiscalização, quanto à qualidade do material fornecido pela contratada. 
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ANEXO III 
(apresentar em papel timbrado do fornecedor) 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _22/2012 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 
 
 
 

Declaro sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação no presente certame 
da empresa ________________, CNPJ nº. ___________, com endereço na _______________. 
 
 
 
 
 

Miguel Calmon/Ba., ____ de fevereiro de 2012. 
 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do responsável 

CPF______________ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
 

Miguel Calmon, __ de _________ de 2012. 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
NESTA 
 
 
 

C R E D E N C I A L  
 
 
Credencio o Senhor(a) ......................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº. .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o nº. ....., residente à rua ........................., nº. ........ como meu mandatário, para representar esta empresa, 
com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório (Pregão Presencial 22/2012), 
em especial, formular propostas, realizar lances verbais, negociar preços, apresentar documentos, prestar declarações de 
qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, desistir de prazos de interposição de recursos e 
do direito aos mesmos, a que tudo será dado como bom, firme e valioso. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

Miguel Calmon, ___ de ________ de 2012. 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
Declaro para os devidos fins que: 
 

a) Que o prazo para inicio do fornecimento do material é de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação; 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 

deste certame; 
c) Que a licitante aceita as condições deste edital e que nos preços propostos estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos ou quaisquer outras despesas necessárias à execução total e perfeita do serviço; 
d) Que entre seus dirigentes e empregados não figuram funcionários da Prefeitura Municipal de Miguel Calmon; 
e) Que recebeu da Comissão todas as informações e documentos, necessários à sua participação nesta licitação; 
f) Que os itens cotados, correspondem na integra as especificações técnicas constantes no ANEXO I, deste edital; 
g) Que tem ciência de que o contrato de fornecimento, depois de assinado pelo contratante, terá vigência até 31 

de dezembro de 2012. 
h) O(A) Sr(a). ____________, portador(a) do CPF nº.____________é o(a) representante legal da empresa de 

CNPJ nº.___________que assinará o futuro contrato ou instrumento equivalente; 
 

 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 
 
 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR MENOR 
 

 
 
 
Miguel Calmon, ___ de ________ de 2012. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, pleno atendimento ao quanto disposto no inciso XXIII do art. 7º, da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº. 9.433/2005, de que não emprega menor de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvando, se for o caso, o 
emprego de maior de 14 anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 
 
 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON-BAHIA 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
DADOS DA LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº OBJETO 
 
 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ENDEREÇO 
TELEFONE FAX EMAIL 
 
VALIDADE DA PROPOSTA  
 

PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS 

 
 
 
 
 

Item Descrição Quant. Unid. Marca do 
produto 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

01       
02       
03       
04       
05       
(...)       

 
 
 
 

Carimbo da Empresa e assinatura do representante legal 
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Pregao Presencial

 
 
 
           ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
             CNPJ: 13.913.363/0001-60 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PUBLICIDADE DE EDITAL N° 23/2012 
 
 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2012, A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR 

OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITES, 

CEREAIS, PEIXES, MATERIAIS PARA ENXOVAL DE RECÉM-NASCIDO, 

COLCHÃO, ÓCULOS-LENTES-ARMAÇÕES, COBERTORES, FILTROS, 

DENTADURAS, URNAS MORTUÁRIAS, BOTAS ORTOPÉDICAS, NEBULIZADOR, 

MULETA E CADEIRA DE RODAS, TODOS RELACIONADOS NO ANEXO I, 

OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES ALI ESTABELECIDAS, VISANDO 

EXECUÇÕES DE FUTURAS DOAÇÕES A FAMÍLIAS CARENTES DESTE 

MUNICÍPIO. A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 05 DE MARÇO DE 2012, ÀS 

9:00 HORAS, NA SEDE DA PREFEITURA. OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 

EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, CENTRO, NO 

HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, OU PELO TELEFONE (74) 3627-2121. 

 
Miguel Calmon, 14 de fevereiro de 2012. 

 
 
 

DIOGO DA SILVA MARQUES 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 

Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 - TELEFAX  (074) 3627-2121                                    
Miguel Calmon - Bahia 
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DADOS DO EDITAL 
 
 
Miguel Calmon, 13 de fevereiro de 2012. 
 
PREGÃO PRESENCIAL n° 23/2012 
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DOAÇÃO A FAMÍLIAS CARENTES. 
 
I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
FMS0526/2012 – FMDCA040/2012 – FMA034/2012 – FMA0020/2012 – FMDCA0013/2012 – FMS 0299/2012 – 
FMDCA0021/2012 – FMA0012/2012 – FMDCA0028/2012 – FMS0300/2012 – FMA0005/2012 – FMDCA0006/2012. 
 
II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO:  
 
DATA/HORÁRIO DO PREGÃO 05/03/2012 às 09:00 horas 
 
III – LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon -(Setor de Licitações). Av. Odonel Miranda Rios, n° 45, 1° Andar – Centro - 
CEP 44.000–720, Miguel Calmon – BA. 
 
IV – OBJETO DA LICITAÇÃO:  
 
A presente licitação tem por objeto o registro de preços de gêneros alimentícios, leites, cereais, peixes, materiais para 
enxoval de recém-nascido, colchão, óculos-lentes-armações, cobertores, filtros, dentaduras, urnas mortuárias, botas 
ortopédicas, nebulizador, muleta e cadeira de rodas, todos relacionados no Anexo I, observadas as especificações ali 
estabelecidas, visando execuções de futuras doações a famílias carentes deste município.  
 
V – PRAZO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA:  
 
A contratada se obriga a fornecer o material em no máximo 5(cinco)dias apos o recebimento da solicitação 
encaminhada pelo setor responsável. 
 
 
VI – SECRETARIAS RELACIONADAS: 
 

1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
3. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 
VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
Até 30 (dias) após o fornecimento do material, com o recebimento da autorização de faturamento. 
 
IX – ANEXOS: 
 
ANEXO I – Especificações e Quantitativos; ANEXO II - Minuta de Contrato; ANEXO III - Modelo de Declaração de 
Inexistência de Superveniência de Fato Impeditivo; ANEXO IV – Modelo de Credencial; ANEXO V – Modelo de 
Declaração, ANEXO VI – Declaração de Proteção ao Trabalhador Menor e ANEXO VII – Modelo de Proposta de 
Preços. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria n° 478/2010, torna público para conhecimento dos interessados que serão recebidas propostas de preços e 
documentos de habilitação para a licitação na modalidade descrita acima, de acordo com as condições estabelecidas 
neste edital e anexos. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 23/2012 

 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
1.1. Lei Federal 10.520/02; 
1.2. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 
1.3. Lei Complementar 123/06 
 
2. TIPO 
 
2.1. Menor Preço Por Lote. 
 
3. OBJETO 
 
3.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços de gêneros alimentícios, leites, cereais, peixes, materiais 
para enxoval de recém-nascido, colchão, óculos-lentes-armações, cobertores, filtros, dentaduras, urnas mortuárias, botas 
ortopédicas, nebulizador, muleta e cadeira de rodas, todos relacionados no Anexo I, observadas as especificações ali 
estabelecidas, visando execuções de futuras doações a famílias carentes deste município.  
 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO 
 
4.1. DATA/HORÁRIO DO PREGÃO 05/03/2012 às 09:00 horas 
 
4.2. Prefeitura Municipal de Miguel Calmon/ BA - Av. Miranda Rios, n°45, 1° andar, Centro – CEP 44.720-000 (Setor 
de Licitações). 
 
5. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Pregão. 
 
5.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
das situações a seguir: 
 
a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 
d) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária, imposta pelo município, ou ainda, penalidade imposta por 
qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93; 
e) Seja servidor Público do município de Miguel Calmon. 
 
6. CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O representante legal da empresa licitante deverá apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido de sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes de “Proposta” e da “Documentação” relativos a 
este Pregão. 
 
6.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela empresa licitante, mediante estatuto/contrato 
social, ou instrumento público/particular de procuração. 
 
6.2.1. Entende-se por documento credencial: 
 
a) Estatuto ou Contrato Social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da 
empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 
b) Procuração ou documento equivalente credencial da empresa licitante, com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão. 
 
6.2.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, 
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome 
da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão. 
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6.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (uma) empresa.  
 
6.2.4. O representante legal da empresa licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para representar a empresa durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e/ou 
“Documentação” relativos a este Pregão. 
 
6.2.4.1. Neste caso, a empresa licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
6.3. Uma vez entregue todas as credenciais, que não devem constar dentro os envelopes “A” - Proposta de Preços e 
“B” - Habilitação, não será permitida a participação de empresas retardatárias, salvo se com isso, os presentes 
concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
6.4. A ausência do representante da licitante, em qualquer momento da sessão, será considerada como ausência de 
lances gerando a preclusão do recurso. 
 
7. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1. Os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO, depois de ordenados na seqüência estabelecida 
neste Edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes lacrados, os quais deverão conter no anverso: 
 
7.1.1. ENVELOPE “A” - Proposta de Preços; Número do Pregão Presencial para Registro de Preço; Objeto; Nome da 
licitante.   
 
7.1.2. ENVELOPE “B” – Habilitação; Número do Pregão Presencial para Registro de Preço; Objeto; Nome da 
licitante. 
 
7.2. Os envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos 
pelo Pregoeiro no dia 05/03/2012 às 09:00 horas  na sede da Prefeitura, Av. Odonel Miranda Rios, n° 45, 1° andar – 
Centro, nesta cidade de Miguel Calmon - BA. 
 
7.3. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação da licitante. 
 
7.4. Em hipótese alguma, nem sob qualquer alegação, será concedido prazo para apresentação ou complementação dos 
documentos exigidos para a Habilitação, salvo os casos descritos nos itens 9.2. e 9.2.1. 
 
7.4.1. Os documentos exigidos nesta licitação somente poderão ser apresentados em original, através de publicações em 
órgão de Imprensa Oficial, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pelos membros 
da Comissão. 
 
7.4.2. As fotocópias dos documentos serão autenticadas, a partir do original, pela Comissão. 
 
7.4.3. Somente serão autenticadas pela Comissão, fotocópias que possam ser conferidas com o documento original. 
 
7.5. Os documentos extraídos via Internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela Internet, 
encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada e somente serão considerados válidos 
após a confirmação da autenticidade dos dados por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 
 
7.6. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, devendo o 
mesmo apresentar declaração expressa de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação 
eximindo assim o Pregoeiro do disposto no Artigo 97 da Lei Federal 8.666/93. 
 
8. ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1. Os elementos do ENVELOPE “A” serão devidamente preenchidos por meio mecânico ou informatizado, em papel 
timbrado, numerados, carimbados e rubricados, sem emendas e/ou rasuras, contendo: 
 
8.1.1. Preço unitário e total de cada material cotado, em envelope, conforme modelo anexo. 
 
8.1.2. Prazo de validade da Proposta de Preços de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura do Envelope “A” 
,independente de transcrição, excluindo os prazos de recursos administrativos; 
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8.1.3. Prazo do fornecimento será até o dia 31 de dezembro de 2012. 
 
8.1.4. Obrigatoriamente a marca do produto. 
 
8.2. Os preços são fixos e irreajustáveis, incluindo todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 
outras que forem devidas para a entrega. 
 
8.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
  
8.4. A falta de data e/ou rubrica na Proposta de Preços somente poderá ser suprida pelo representante presente à reunião 
dos envelopes “A”. 
 
9. ENVELOPE “B” – HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os elementos do ENVELOPE “B” deverão, preferencialmente, apresentar índices, relacionando todos os 
documentos e as folhas em que se encontram, conforme relação a seguir, de forma a permitir maior rapidez na 
conferência e exame correspondentes. 
 
9.1.1. Habilitação Jurídica 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 
b.1) Em relação aos supracitados documentos da alínea “b”, no caso de apresentação pela licitante durante a fase de 
credenciamento, estarão dispensados de constar tais documentos na habilitação jurídica. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.1.2. Regularidade Fiscal e trabalhista 
 
a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante; 
b) Certidão Negativa de Inscrição em Dívida Ativa da União; 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através da Certidão Negativa de Débito - CND; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF. 
e) Prova de Regularidade - CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas): Art. 3o V, Lei 12.440/2011- prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor judicial competente da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data da abertura desta licitação. 
 
b) Declarações de Inexistência de Superveniência de Fato Impeditivo à participação em licitações promovidas por 
órgãos ou entidades públicas, conforme ANEXO III. 
 
9.1.4. Declaração (conforme ANEXO V), constando: 

 
a) Prazo para a entrega/prestação em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da solicitação do responsável pelo setor 
competente, na quantidade por eles determinadas.  
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura deste 
certame; 
c) Que a licitante aceita as condições deste edital e que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos ou quaisquer outras despesas com relação ao fornecimento; 
 
d) Que entre seus dirigentes e empregados não figuram funcionários da Prefeitura Municipal de Miguel Calmon; 
 
e) Que recebeu da Comissão todas as informações e documentos, necessários à sua participação nesta licitação; 
 
f) Que os itens cotados, correspondem na integra as especificações técnicas constantes no ANEXO I, deste edital; 
g) Que tem ciência de que o contrato de fornecimento, depois de assinado pelo contratante, terá vigência até 31 de 
dezembro de 2012; 
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h) Indicação do nome e CPF do seu representante legal que assinará o futuro contrato ou instrumento equivalente, bem 
como o CNPJ da empresa. 
 
9.1.5. Declaração devidamente assinada e carimbada da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso 
V, do artigo 27, da Lei, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados trabalhadores menores de dezoito anos 
realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de 
função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos conforme ANEXO VI. 
 
9.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que referida documentação apresente alguma restrição.  
 
9.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
9.2.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.  
 
9.3. Para exercer o direito previsto nos pontos 9.2. e 9.2.1., o licitante deverá comprovar, através de documento 
hábil e trazido junto com a documentação de habilitação, a sua condição regular de microempresa ou empresa 
de pequeno porte.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A autenticação dos documentos de habilitação pode ser realizada em Cartório ou pela 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Miguel Calmon, no ato da realização do certame, desde que 
apresentem originais dos referidos documentos. 
 
 
10. ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
10.1. Não serão aceitas Propostas de Preços que não estejam de acordo com as condições deste Edital e especificação do 
objeto ou que contenham emendas, rasuras ou entrelinhas. 
 
10.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que ofereçam vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 
 
10.3. Não serão aceitas Propostas de Preço que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
10.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
 
10.5. Ao Pregoeiro caberá o julgamento da obediência às condições, dúvidas ou omissões deste Edital. 
 
11. PROCEDIMENTO E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
11.1. Abertura do Envelope “A” – Proposta de Preços. 
 
11.1.1. Instalada a sessão e recebidas as credenciais dos representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro procederá à 
abertura dos Envelopes “A” contendo as propostas de preço e à leitura, em voz alta, dos valores respectivos. 
 
11.1.2. O Pregoeiro verificará a conformidade das Propostas de Preços, desclassificando as licitantes que não atenderem 
às especificações do objeto, prazos e condições do Edital. 
 
11.1.3. As Propostas de Preços serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor 
total orçado, procedendo às correções no caso de eventuais erros, aceitando-se como corretos os preços unitários. As 
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor final da proposta. 
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11.1.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) empresas com preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem menor preço, até o máximo de 03 (três); 
c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 
 
11.1.5. Concluída a fase de classificação, o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, a partir 
daquela que ofertou proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, a apresentar oralmente lances 
de forma seqüencial, decidindo-se por meio de sorteio em caso de empate. 
 
11.1.6. No caso de empate, decidindo-se por meio de sorteio, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a 
posição na ordenação de lances em relação às demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 
 
11.1.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes inferiores à proposta de menor preço. 
 
11.1.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as penalidades constantes 
deste Edital. 
  
11.1.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os licitantes dessa etapa declinarem da formulação 
de lances. 
 
11.1.10. O Pregoeiro poderá negociar com a licitante que ofertar menor valor com vistas à redução do preço. Após a 
negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
11.1.11. Nesta licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte; 
 
11.1.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
11.1.13. Ocorrendo o empate nos termos do item anterior, a CPL proceder-se-á da seguinte forma:  
 
11.1.13.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
11.1.13.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 11.1.12., na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  
 
11.1.13.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 11.1.12., será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
 
11.1.14. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos pontos 11.1.12 a 11.1.13.3., o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
11.1.15. O disposto nos pontos 11.1.12 a 11.1.13.3. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
11.1.16. Serão desclassificadas, sem qualquer direito a qualquer indenização, as propostas que não atendam às 
condições deste edital, e as manifestamente inexeqüíveis, na forma do disposto no art. 48, II da Lei nº. 8666/93, ou as 
que contenham preços excessivos em relação aos praticados no mercado. 
 
11.2. Abertura do Envelope “B” – Habilitação.  
 
11.2.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope “B” contendo a documentação de 
habilitação. 
 
11.2.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante que houver ofertado 
menor preço será declarada vencedora. 
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11.2.3. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente de menor preço, negociará com seu autor, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
 
11.3 Todas as Propostas de Preços e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos representantes dos licitantes presentes no final da sessão deste Pregão. 
 
11.4. A licitante vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da sessão pública, 
nova Planilha de Preços com os devidos preços unitários e totais ofertados na sessão. 
  
11.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, após 
celebração do Contrato. 
 
11.6. Até a assinatura do Contrato, poderá a autoridade desclassificar licitante, em despacho motivado, sem direito a 
indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que revele inidoneidade ou incapacidade jurídica, financeira, técnica ou 
administrativa. 
 
12. IMPUGNAÇÃO 
 
12.1. Qualquer pessoa que se julgar prejudicada quanto ao Edital poderá impugná-lo em até 02 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para recebimento das Propostas de Preços e Habilitação, o que não poderá ser feito através de fax, 
devendo ser protocolada no setor de licitações desse município, no horário de 08:00h às 12:00h e de 14:00h às 17:00h. 
 
13. RECURSO 
 
13.1. No final da sessão, a licitante que se julgar prejudicado poderá interpor Recurso cuja síntese será lavrada em ata, 
sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
13.2. O Recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se acolhido, invalidará 
apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, no momento da sessão deste Pregão, implicará 
decadência do direito de recurso. 
 
13.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Presidente da 
Comissão de Licitação a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro. 
 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso. 
 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 
15. CONTRATAÇÃO 

15.1 Os fornecedores de materiais incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que 
poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.  

15.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

15.3 - Quando da necessidade de contratação, a Secretaria ou Órgão constante do item IV, por intermédio do 
gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos 
quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.  
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15.4- Com as informações do Órgão Gerenciador, o gestor, convocará o fornecedor indicado, celebrando o 
contrato ou instrumento equivalente.  

15.5 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá 
providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, 
certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da 
Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar.  

15.6 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro 
do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.  

15.7 - O fornecedor dos materiais  deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente.  

15.8. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
 
16. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. O prazo de validade do registro de preços será até 31 de dezembro 2012.  

16.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto 
Municipal. 

17. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
17.1. Após o fornecimento do material. 
 
17.2. O pagamento devido à Contratada será efetuado, pela Prefeitura, no prazo, valor e condições estabelecidas no 
Contrato, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura atestada.  
 
17.3. O pagamento indicado no item anterior somente será liberado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura à 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon – BA. 
 
17.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, 
corrigido e atestado. 
 
18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para pagamento dos materiais são provenientes do ORÇAMENTO VIGENTE, alocados conforme o 
contrato. 
 
Unidade Orçamentária: 02.07 – FUNDO. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto Atividade: 2.040 – MANUT DO FUNDO. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de Despesa: 33903200 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
Unidade Orçamentária: 02.12 – FUNDO. MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Projeto Atividade: 2.068 – MANUT DOS PROJETOS DIRECIONADOS A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Elemento de Despesa: 33903200 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
Unidade Orçamentária: 02.12 – FUNDO. MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Projeto Atividade: 2.068 – MANUT DOS PROJETOS DIRECIONADOS A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Elemento de Despesa: 33903900 – OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
Unidade Orçamentária: 02.11 – FUNDO. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto Atividade: 2.055 – MANUT DO FUNDO. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Elemento de Despesa: 33903200 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
Unidade Orçamentária: 02.11 – FUNDO. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto Atividade: 2.055 – MANUT DO FUNDO. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Elemento de Despesa: 33903900 – OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
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19. SANÇÕES 
 
19.1. A LICITANTE ficará impedida de licitar e de contratar com a administração municipal pelo prazo de até 01 (um) 
ano, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
 
a) Não assinar a ata de registro de preço;  
b) Não celebrar o contrato; 
c) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
19.2. Além desta penalidade a Administração poderá aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da sua 
proposta dada como lance, em caso de recusa do ADJUDICATÁRIO em assinar o contrato dentro dos 05 (cinco) dias 
úteis contados da data de sua convocação. 
 
19.3. O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 
8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após o prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
19.3.1. Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
 
19.3.2. Multas de até: 
 
19.3.2.1. Por atraso no fornecimento do material fica o fornecedor sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da 
compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para entrega do objeto. 
 
19.3.2.2. Caso o serviço, objeto da licitação, não tenha sido executado até 10 (dez) dias do prazo estipulado para entrega 
poderá a Administração rescindir o Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n°8.666/93.  
 
19.3.3. Será aplicada ao CONTRATADO Suspensão Temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal: 
 
19.3.3.1. até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso, por mais de 15(quinze) dias no caso de fornecimento, 
no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano.  
 
19.3.3.2. até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
 
19.3.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao contratado que 
incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 19.3.3.2.  
 
19.4. Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras 
penalidades. 
 
19.5. As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente 
com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
19.6. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 
 
19.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta ou 
indiretamente. 
 
20.2. A apresentação dos envelopes a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável das condições deste 
Edital. 
 
20.3. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público 
e da Administração.  
 
20.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente, comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. 
 
20.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
20.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento de qualquer proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta.   
 
20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
20.9. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais em 
vigor, aplicáveis ao assunto. À administração se reservam prerrogativas de reexame da matéria, a seu critério, desde que 
tal se justifique ou recomende. 
 
20.10. Na hipótese de impossibilidade superveniente para a realização desta licitação na data prevista, e não havendo 
retificação de convocação, a mesma será realizada no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, mantidas 
as demais condições deste Edital.  
 
20.11. É facultado à Comissão, adiar a data da abertura dos envelopes desta licitação, dando conhecimento aos 
licitantes, através de fax, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 
 
20.12. A licitante vencedora obriga-se a fornecer os materiais estritamente de acordo com as especificações descritas 
neste Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a reposição daquele(s) que não esteja em conformidade com as 
referidas especificações nos termos do art. 69 da Lei 8.666/93.  Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este 
Edital poderão ser feitos à Comissão de Licitação, pessoalmente ou através do Telefone: (74) 3627-2121. 
 
20.13. As impugnações e recursos deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações, nesta Prefeitura Municipal de 
Miguel Calmon - BA. 
 
21. FORO 
21.1. Fica designado o foro da Cidade de Miguel Calmon, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
22. ANEXOS DO EDITAL 
 
22.1. ANEXO I- Especificações e Quantitativos; 
22.2. ANEXO II- Minuta de Contrato; 
22.3. ANEXO III- Modelo de Declaração de Inexistência de Superveniência de Fato Impeditivo; 
22.4. ANEXO IV- Modelo de Credencial; 
22.5. ANEXO V – Modelo de Declaração; 
22.6. ANEXO VI – Declaração de Proteção ao Trabalhador Menor. 
22.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preços. 
 

Miguel Calmon, 13 de fevereiro de 2012. 
 

Diogo da Silva Marques 
Pregoeiro  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

ANEXO 1

Filtros:

Relação do(s) item(ns) que fazem parte do processo licitatório

Presidente da comissão de licitação

Lote: 21

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL (ARROZ, MILHO OU ARROZ E AVEIA. FÁCIL DIGESTABILIDADE, RICO EM ZINCO, FERRO E

VITAMINAS.EMBALAGEM DE 400G

LT 16001

Cereal para alimentação infantil, (milho, arroz, aveia), pré-cozido, mingau de preparo instantâneo, enriquecido com vitaminas e sais minerais. Embalagem

com 400g, o produto deverá conter dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.

LT 16802

PÓ, para preparo de bebidas, composto: leite desnatado em pó,malto-dextrina,leite integral em pó, açucar,vitaminas

(A,C,D,E,B12,tiamina,riboflavina,nicotinamida, piridoxina, pantotenato de calcio) e sulfato ferroso. Instantâneo para alimentação de crianças,sabores

variados. Embalagem com 400g. Produto com dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministéio da Saúde.

LT 1003

Presidente da comissão de licitação

Lote: 22

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

Kit Nutricional contendo frutas e verduras:

1kg – Batatinha/ 1kg - Cenoura/ 1kg - Chuchu/ 1Kg - Abobora/

1kg - Beterraba/ 1Dz - Banana da Prata/ 1Dz - Laranja/ 1Kg – Goiaba/ 1Kg – Manga/ 1Dz Maça

KIT 16801

Presidente da comissão de licitação

Lote: 23

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

Andador Articulado, Auxílio às pessoas com dificuldades de locomoção. 

-Articulado ou fixo. 

-Alumínio anodizado na cor cinza.

-Dupla barra de sustentação.

-Regulagem de altura: 10 cm entre 82 e 92 cm; 

-Ponteira aderente.

-Resistente e flexível de poliuretano.

-Dimensões aproximadas: 82 x 50 x 10cm 

Peso aproximado: 2,9 kg

Garantia do fornecedor: 12 meses

UND 41

MULETA canadense em aluminio regulavel em altura, com cabo e bracadeira nao articulada injetada em plastico ou com cabo metalico, com bracadeira

articulada e revestida, altura regulavel por telescopagem entre dois tubos de aluminio anodizados, ponteira de borracha resistente, tamanho adulto.

PR 102

Presidente da comissão de licitação

Lote: 24

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

BOTAS, ORTOPÉDICAS, ATENDENDO ESPECIFICAÇÃO MÉDICA E NECESSIDADE INDIVIDUAL DE CADA PACIENTE. PR 151

Presidente da comissão de licitação

14/02/2012 12:02:12
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. ____/2012 
 

MINUTA DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA DOAÇÃO, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON E DO OUTRO A 
EMPRESA ____________. 

 
CONTRATO PARA ....., que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 44.720.000, 
Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato 
representada pelo Senhor Prefeito JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO, CPF n°. ______________daqui por diante 
designada CONTRATANTE e do outro lado à empresa __________________, CNPJ nº. _________________, sediada 
na __________________, neste ato representado pelo Senhor (a) __________________, portador(a) do CPF 
________________, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, tem justo e acertado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO – Este contrato reger-se-á pelas normas de 
Direito Público, notadamente da Lei 8.666/93, suplementada pelas de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E FINALIDADE – O objeto deste contrato é o fornecimento de materiais 
para doação a famílias carentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO – Fica a CONTRATADA A contratada se obriga a iniciar a fornecer 
o material em no máximo 5(cinco)dias apos o recebimento da solicitação encaminhada pelo setor responsável.  
 
CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA é obrigada a arcar com qualquer prejuízo ou dano causado a terceiros 
em decorrência de falha na execução deste contrato, ficando, pois, a CONTRATANTE, isenta de qualquer 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O pagamento deverá ser efetuado pela contratante ate 
o 30º (trigésimo) dia subseqüente ao da conclusão do serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO – O contrato de fornecimento de material, depois de assinado pelo contratante, 
terá vigência ate 31 de dezembro de 2012, para a execução de serviço licitado, podendo ser alterado 
UNILATERALMENTE pela PREFEITURA ou BILATERALMENTE quando conveniente às partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – Este Contrato atende a ata de registro de preço, 
o PARECER FINAL e sua HOMOLOGAÇÃO emoldurado através do Processo Licitatório de Pregão nº. 23/2012. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 
__________ (________________),conforme especificação de quantitativos e valores expressos no anexo I deste 
contrato e de acordo a quantidade de serviço executada no mês. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento mensal ao licitante vencedor somente será efetuado após a comprovação 
de pagamento do INSS e FGTS, além dos tributos municipais, quando couber, da sede da contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não haverá reajustamento de preços no referido contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Os recursos para pagamento da prestação de serviço 
são provenientes do ORÇAMENTO VIGENTE, alocados na: 
 
Unidade Orçamentária: ............ 
Projeto Atividade: .................... 
Elemento de Despesa: .............. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES – Este Contrato poderá ser alterado Unilateralmente pela 
CONTRATANTE e Bilateralmente quando por conveniência das partes, desde que estejam atendidas as normas 
previstas no Art. 65, I e II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO – A CONTRATANTE designará 
preposto para fiscalização, quanto à qualidade do material fornecido pela contratada. 
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CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÄO E RESCISÄO CONTRATUAL - Poderá ser rescindido 
este Contrato sem qualquer ônus ao CONTRATANTE desde que a CONTRATADA descumpra qualquer das 
cláusulas pertinentes, total ou parcial, com exclusão, dos casos promovidos por fenômenos da natureza, não previstos 
neste ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES – O descumprimento pela CONTRATADA de qualquer 
destas Cláusulas implicará nas Sanções Administrativas, quais sejam: O CONTRATADO ficará sujeito, em caso de 
inadimplemento de suas obrigações, a penalidades previstas no Capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº. 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 
 
10% (dez por cento) no caso de recusa da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro de 05 (cinco) dias de sua 
convocação; 

 
20% (vinte por cento) até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parcela do fornecimento não efetuado. 
 
0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao trigésimo, sobre o valor da parcela do 
fornecimento não efetuado. 
 
20% (vinte por cento) do valor do contrato caso a empresa não cumpra rigorosamente as especificações no ANEXO I. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela CONTRATADA 
poderão ser objeto de cobrança mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou 
através de cobrança judicial, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – A recusa injustificada do adjudicatário em 
assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assinada, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA – DO FORO - As partes elegem o FORO DA COMARCA DE MIGUEL 
CALMON, para dirimir as dúvidas provenientes da aplicabilidade deste instrumento, rejeitando qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
 
Estando, pois, justos e contratados, assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença de 02 
(duas) testemunhas que também assinam, para que surtam os efeitos legais. 

 
 

Miguel Calmon, __ de ____________ de 2012. 
 

 
 

__________________________ 
CONTRATANTE 

 
__________________________ 

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: _____________________________ 
 
 

  _____________________________ 
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ANEXO III 

(apresentar em papel timbrado do fornecedor) 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _23/2012 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 
 
 
 

Declaro sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação no presente certame 
da empresa ________________, CNPJ nº. ___________, com endereço na _______________. 
 
 
 
 
 

Miguel Calmon/Ba., ____ de janeiro de 2012. 
 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do responsável 

CPF______________ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
 

Miguel Calmon, __ de _________ de 2012. 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
NESTA 
 
 
 

C R E D E N C I A L  
 
 
Credencio o Senhor(a) ......................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº. .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o nº. ....., residente à rua ........................., nº. ........ como meu mandatário, para representar esta empresa, 
com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório (Pregão Presencial 23/2012), 
em especial, formular propostas, realizar lances verbais, negociar preços, apresentar documentos, prestar declarações de 
qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, desistir de prazos de interposição de recursos e 
do direito aos mesmos, a que tudo será dado como bom, firme e valioso. 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

Miguel Calmon, ___ de ________ de 2012. 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
Declaro para os devidos fins que: 
 

a) Que o prazo para entrega/prestação é de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação; 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 

deste certame; 
c) Que a licitante aceita as condições deste edital e que nos preços propostos estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos ou quaisquer outras despesas necessárias à execução total e perfeita do serviço; 
d) Que entre seus dirigentes e empregados não figuram funcionários da Prefeitura Municipal de Miguel Calmon; 
e) Que recebeu da Comissão todas as informações e documentos, necessários à sua participação nesta licitação; 
f) Que os itens cotados, correspondem na integra as especificações técnicas constantes no ANEXO I, deste edital; 
g) Que tem ciência de que o contrato de fornecimento, depois de assinado pelo contratante, terá vigência até 31 

de dezembro de 2012; 
h) O(A) Sr(a). ____________, portador(a) do CPF nº.____________é o(a) representante legal da empresa de 

CNPJ nº.___________que assinará o futuro contrato ou instrumento equivalente; 
 

 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 
 
 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR MENOR 
 

 
 
 
Miguel Calmon, ___ de ________ de 2012. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, pleno atendimento ao quanto disposto no inciso XXIII do art. 7º, da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº. 9.433/2005, de que não emprega menor de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvando, se for o caso, o 
emprego de maior de 14 anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 
 
 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON-BAHIA 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
DADOS DA LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº OBJETO 
 
 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ENDEREÇO 
TELEFONE FAX EMAIL 
 
VALIDADE DA PROPOSTA  
 

PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS 

 
 
 
 
 

Item Descrição Quant. Unid. Marca do 
produto 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

01       
02       
03       
04       
05       

 
 
 
 
 
 
 

Carimbo da Empresa e assinatura do representante legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

ANEXO 1

Filtros:

Relação do(s) item(ns) que fazem parte do processo licitatório

Lote: 1

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

ARMAÇÕES PARA ÓCULOS DE GRAU UND 2001

Presidente da comissão de licitação

Lote: 2

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

LENTES C/ GRAU PARA ÓCULOS PR 2001

Presidente da comissão de licitação

Lote: 3

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

ÓCULOS DE GRAU COMPLETO,ARO DE METAL (ARMAÇÃO E LENTE) UND 2001

Presidente da comissão de licitação

Lote: 4

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA COMPLETA UND 4001

Presidente da comissão de licitação

Lote: 5

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

URNA MORTUARIA - ADULTO - MEDINDO 1,90 UND 501

URNA MORTUARIA - INFANTIL - MEDINDO 0,60 CM UND 202

URNA MORTUARIA - INFANTIL - MEDINDO 0,80 CM UND 203

Presidente da comissão de licitação

Lote: 6

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

PEIXE,CORVINA, DE BOA QUALIDADE, INTEIRO, CONGELADO, PESANDO EM MÉDIA 500 G. KG 50001

Presidente da comissão de licitação

Lote: 7

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

COLCHÃO CAIXA DE OVO, INDICADO PARA PREVENÇÃO DAS ULCERAÇÕES DA PELE CAUSADA,POR PRESSÃO.ESPUMA COM PERFIL

ESPECIALMENTE DESENHADO PARA VENTILAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PESO, TAMANHO SOLTEIRO. 

UND 21

COLCHAO de solteiro, em espuma, popular, 78 x 188 x 14, revestido em tecido 100% poliéster UND 11002
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

ANEXO 1

Filtros:

Relação do(s) item(ns) que fazem parte do processo licitatório

Presidente da comissão de licitação

Lote: 8

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

 FRALDA EM TECIDO DUPLO, 100% ALGODAO, DIMENSOES 70 X 70 CM, COR BRANCA. EMBALAGEM: PACOTE COM 5 FRALDAS, COM DADOS DE

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

PC 6001

FRALDA descartavel, tamanho pequeno, para crianca com peso ate 05 Kg, atoxica, com capa de tela polimerica, nucleo absorvente com a primeira camada

composta por algodao hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou materias polimericos absorventes e com capa de apoio estrutural. Na embalagem devera

estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e registro no Ministerio da Saude.

UND 14002

FRALDA, descartavel geriatrica, tamanho G, atoxica, com capa de tela polimerica, nucleo absorvente, com a primeira camada composta por algodao

hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais polimericos absorventes e com capa de apoio estrutural, fita reposicionável e elástico. Embalagem, pacote

no no mínimo 8 unidades, com dados do fabricante, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no Ministerio da Saude.

PC 2003

FRALDA, descartavel geriatrica, tamanho M, atoxica, com capa de tela polimerica, nucleo absorvente, com a primeira camada composta por algodao

hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais polimericos absorventes e com capa de apoio estrutural, fita reposicionável e elástico. Embalagem, pacote

no no mínimo 8 unidades, com dados do fabricante, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no Ministerio da Saude.

PC 2004

FRALDA, descartavel geriatrica, tamanho P, atoxica, com capa de tela polimerica, nucleo absorvente, com a primeira camada composta por algodao

hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais polimericos absorventes e com capa de apoio estrutural, fita reposicionável e elástico. Embalagem, pacote

no no mínimo 8 unidades, com dados do fabricante, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no Ministerio da Saude.

PC 2005

Presidente da comissão de licitação

Lote: 9

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

COBERTOR infantil, do tipo enrola bebê, de boa qualidade, tecido flanelado extra-macio,estampado, 100% algodão, dimensões mínimas 80 x 100 cm. UND 7001

COBERTOR para solteiro, em la, tipo dorme-bem, dimensoes 2,10 x 1,20 m. UND 5002

Presidente da comissão de licitação

Lote: 10

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

NEBULIZADOR BI VOLT, para uso infantil, acompanhado de conjunto completo de acessorios para inalação, leve, portatil, de simples operação, com timer

para desligamento automatico, controle inteligente de debito de névoa, baixo consumo de energia (50w) e facil higienização. Com selo de aprovação do

INMETRO.

UND 31

Presidente da comissão de licitação

Lote: 11

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

Calça enxuta plástica, de boa qualidade, aberta com botões de pressão, macia, forro interno 100% poliéster e forro externo 100% poliamida. UND 14001

COEIRO, 100% ALGODAO, DIMENSOES 50 X 80 CM. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. UND 7002

CONJUNTO de luva/meia/toca tamanho P UND 7003

CONJUNTO DE PAGÃO TAMANHO P. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. PC 14004

MACACÃO, para récem-nascido, comprido, em tecido 100% algodão, com pé, sem capuz, manga longa, em cores claras. UND 7005

Presidente da comissão de licitação

Lote: 12

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

CADEIRA  DE RODAS PARA CRIANÇA PARAPLÉGICA, CONSTRUÍDA EM AÇO, DOBRÁVEL EM X, ESTOFAMENTO 100% EM NYLON COM ESPUMA,

RODAS TRASEIRAS  ARO 24 E PNEUS INFLÁVEIS, RODA DIANTEIRAS 6´´ MACIÇAS, GARFOS DE ALUMÍNIO COM ROLAMENTOS BLINDADOS NAS

QUATRO RODAS, PROTETOR LATERAL DE ROUPA INCORPORADO, PEDAL REMOVÍVEL, ARO DE IMPULSO EM ALUMÍNIO, APOIO DE BRAÇOS

ESCAMOTEÁVEIS. GARANTIA  DE 01 ANO, CADEIRA COM  MEDIDAS INDIVIDUAIS DO USUÁRIO.

UND 21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

ANEXO 1

Filtros:

Relação do(s) item(ns) que fazem parte do processo licitatório

CADEIRA  DE RODAS PARA CRIANÇA TETRAPLÉGICA, CONSTRUÍDA EM LIGA DE ALUMÍNIO, DOBRÁVEL EM X, ESTOFAMENTO 100% EM NYLON

COM ESPUMA, RODAS TRASEIRAS  ARO 24 E PNEUS INFLÁVEIS, RODA DIANTEIRAS 6´´ MACIÇAS, GARFOS DE ALUMÍNIO COM ROLAMENTOS

BLINDADOS NAS QUATRO RODAS, PROTETOR LATERAL DE ROUPA INCORPORADO, PEDAL REMOVÍVEL, ARO DE IMPULSO EM ALUMÍNIO,

APOIO DE BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS. GARANTIA DA ESTRUTURA 3 ANOS E GARANTIA DE 01 ANO NAS PEÇAS, CADEIRA COM MEDIDAS

INDIVIDUAIS DO USUÁRIO.

UND 22

CADEIRA DE BANHO CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO IDEAL PARA USO SANITÁRIO E CHUVEIRO;ASSENTO SANITÁRIO REMOVÍVEL, APOIO

PARA OS BRAÇOS FIXOS APOIO PARA OS PÉS ESCAMOTEÁVEIS, FREIOS BILATERAIS RODAS TRASEIRAS ARO 06"GIRATÓRIAS COM PNEUS

MACIÇOS RODAS DIANTEIRAS ARO 06" COM PNEUS MACIÇOS POSICIONADAS NA PARTE INTERNA DA CADEIRA, ENCOSTO EM NYLON.

- LARGURA DO ASSENTO: 39 CM 

- PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 40 CM 

- COMPRIMENTO TOTAL DA CADEIRA: 54 CM 

- LARGURA TOTAL ABERTA: 44 CM 

- PESO DA CADEIRA:

UND 43

CADEIRA DE RODAS PARA PARAPLÉGICO, ADULTO, CONSTRUÍDA EM AÇO, DOBRÁVEL EM X, ESTOFAMENTO 100% EM NYLON COM ESPUMA,

RODAS TRASEIRAS  ARO 24 E PNEUS INFLÁVEIS, RODA DIANTEIRAS 6´´ MACIÇAS, GARFOS DE ALUMÍNIO COM ROLAMENTOS BLINDADOS NAS

QUATRO RODAS, PROTETOR LATERAL DE ROUPA INCORPORADO, PEDAL REMOVÍVEL, ARO DE IMPULSO EM ALUMÍNIO, APOIO DE BRAÇOS

ESCAMOTEÁVEIS. GARANTIA DE 01 ANO, CADEIRA COM MEDIDAS INDIVIDUAL DO USUÁRIO.

UND 24

CADEIRA DE RODAS PARA TETRAPLÉGICO, ADULTO, CONSTRUÍDA EM LIGA DE ALUMÍNIO CONFECCIONADA SOB MEDIDA DO USUÁRIO,

DOBRÁVEL EM X, ESTOFAMENTO 100% EM NYLON COM ESPUMA, RODAS TRASEIRAS  ARO 24 E PNEUS INFLÁVEIS, RODAS DIANTEIRAS 6´´

MACIÇAS, GARFOS DE ALUMÍNIO COM ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS, PROTETOR LATERAL DE ROUPA INCORPORADO,

PEDAL REMOVÍVEL, ARO DE IMPULSO EM ALUMÍNIO, APOIO DE BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS. GARANTIA DE 01 ANO.

UND 25

Cadeira de rodas tipo carrinho, sistema tilt com estofamento automotivo, cinto de segurança e remoçao de rodas com inclinação em 5 posições. Apoio para

pés regulável em altura, apoio de cabeça ajustável em altura, profundidade e inclinação.

UND 26

Presidente da comissão de licitação

Lote: 13

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

 colchão d água, fabricado em PVC resistente,  anatômico, indeformável, higiênico. Excelente na recuperação e tratamento dos pacientes acamados não

causando pressão excessiva sobre o organismo, evitando o aparecimento de feridas (escaras). Suporte até 100 kg e possua capacidade de

aproximadamente 130 litros. Acompanha manual em português, garantia de 5 meses contra defeito de fabricação. 

UND 21

Presidente da comissão de licitação

Lote: 14

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

FILTRO para agua, em ceramica, com 2 velas UND 5001

Presidente da comissão de licitação

Lote: 15

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, FORTIFICADO COM FERRO E VITAMINAS A - C - D. LATA COM 400G LT 16001

LEITE, em po de soja, com proteina isolada de soja, reduzido em gordura, rico em vitamina B 12, D e calcio, sem lactose. Embalagem: lata de 300 g, com

identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da

Saude.

LT 2002

LEITE, em po integral, com no minimo 200 g. O produto devera ter registro no Ministerio da Saude e atender as Portarias 451/97 do Ministerio da Saude e

369/97 do Ministerio da Agricultura e Abastecimento, bem como a Resolucao 12/78 da Comissao Nacional de Normas e Padroes para Alimentos - CNNPA.

Embalagem: pacote com no minimo 200 g, contendo prazo de validade, data de fabricacao e informacoes nutricionais. 

PC 33603

LEITE, em pó, instantâneo - Fórmula infantil para pré maturos. Relação proteina do soro/caseina 70/30, proporcionando maior digestabilidade. Prefil de

aminoacidos adequado a recem nascidos baixo peso. Lata com 400gr

LT 1004

LEITE, em pó, instantâneo para alimentação de crianças, fórmula infantil com ferro para alimentação de lactentes até 6 meses. Embalagem com 400g.

Produto com dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministéio da Saúde.

LT 4005

LEITE, em pó, instantâneo para alimentação de crianças, fórmula infantil com ferro para alimentação de lactentes maiores de 6 meses. Embalagem com

400g. Produto com dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministéio da Saúde.

LT 4006

LEITE, em pó, instantâneo para alimentação de crianças, fórmula infantil para alimentação de lactentes até 6 meses, enriquecido com ferro. Contém DHA e

ARA. Embalagem com 400g. Produto com dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministéio da Saúde.

LT 4007

LEITE, em pó, instantâneo para alimentação de crianças, fórmula infantil para alimentação de lactentes maiores de 6 meses, enriquecido com ferro. Contém

DHA e ARA. Embalagem com 400g. Produto com dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministéio da Saúde.

LT 16808

LEITE, em pó, instantâneo, Suplemento vitâminico (Proteinas+vitaminas+minerais). Formulação contendo baixos niveis de lactose, auxiliando na

alimentação de crianças com intolerância a lactose.

LT 1009

Presidente da comissão de licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

ANEXO 1

Filtros:

Relação do(s) item(ns) que fazem parte do processo licitatório

Lote: 16

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

 FEIJAO, carioquinha, tipo 1. Embalagem contendo 01 kg, com identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo

com a Resolucao 12/78 da Comissao Nacional de Normas e Padroes para Alimentos - CNNPA.

KG 33601

CAFE, TORRADO E MOIDO EM EMBALAGEM DE 250 GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA ASSOCIACAO BRASILEIRA

DA INDUSTRIA DO CAFE - ABIC. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA 451/97 DO

MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. EMBALAGEM

CONTENDO DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE.

PC 16802

FARINHA, de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1. Embalagem, contendo 01 Kg, com identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de

validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude.

KG 33603

Presidente da comissão de licitação

Lote: 17

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

 OVO tipo extra, classe A, branco. Embalagem contendo 12 unidades, com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e

peso liquido minimo de 720 g.

DZ 16801

Presidente da comissão de licitação

Lote: 18

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

 RAPADURA em tablete, embalagem: pacote de 250gr. KG 4201

Presidente da comissão de licitação

Lote: 19

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

MEL de abelha, in natura. Embalagem contendo no mínimo 280 g, com identificacao do produto, marca do fabricante, data de fabricacao e validade, de

acordo com a Resolucao 12/78 da CNNPA. O produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude.

UND 16801

Presidente da comissão de licitação

Lote: 20

Item Descrição detalhada do item Unidade Quantidade

ACUCAR cristalizado, sacarose de cana-de-acucar, na cor branca. Embalagem em polietileno, contendo dados de identificacao do produto, marca do

fabricante, data de fabricacao e prazo de validade, de acordo com a Resolucao 12/78 da Comissao Nacional de Normas e Padroes para Alimentos - CNNPA

KG 33601

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE.

KG 33602

BISCOITO, agua e sal, embalagem tripla, com minimo de 400 g, com identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O

produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude.

UND 16803

BISCOITO, tipo Maria, embalagem dupla, com 400g cada pacote, com identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O

produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude.

UND 16804

CARNE DE SOJA. EMBALAGEM DE 500 GR, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS

E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA

RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99.

UND 16805

FRANGO, inteiro, de primeira qualidade, congelado. Embalagem em filme PVC transparente ou saco plastico transparente, contendo identificacao do

produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministerio da Agricultura, DIPOA n.304 de

22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolucao da ANVISA n.105 de 19/05/99, da Lei Municipal / Vigilancia Sanitaria n.5504/99 e Resolucao RDC n. 13 de

02/01/2001.

KG 36006

FUBA, DE MILHO. EMBALAGEM COM  500 G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,

PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA.

UND 33607

MACARRAO, TIPO ESPAGUETE, A BASE DE FARINHA, COM SÊMOLA, COM  500 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE.

PC 33608

MANTEIGA, com sal de primeira qualidade, com no minimo 500 g. Embalagem com identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso

liquido. O produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude.

KG 4209

MASSA, de sopa, a base de farinha de trigo, massa com ovos, com no minimo 500 g, com identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e

peso liquido. O produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude.

PC 168010

OLEO, comestivel, vegetal de soja, puro, refinado, sem colesterol, rico em vitamina E, embalagem, contendo 900 ml, com identificacao do produto, marca do

fabricante, prazo de validade e capacidade. O produto devera ter registro no Ministerio da Agricultura e/ou Ministerio da Saude, caixa com 12.

UND 168011
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0378/2011 06/10/2011

547,00

IRANETE SILVA DE OLIVEIRA CNPJ.: 08.520.119/0001-05

AQUISIÇÃO DE PEÇAS  JUNTAMENTE COM MÃO-DE-OBRA PARA INSTALAÇÃO DOS REFERIDOS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DA MOTO PLACA JOJ1104

( QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0382/2011 29/09/2011

227,75

NEIDE VITORINO DA SILVA CNPJ.: 11.828.257/0001-52

ALUGUEL DE MATERIAIS DESTINADOS  A ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE SERÁ REALIZADO O REFERIDO

EVENTO.

( DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E CINCO

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0388/2011 13/10/2011

2.300,00

LUIZ PEREIRA ALVES CNPJ.: 97.553.049/0001-03

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECCIONAR GRADES DE PROTEÇÃO PARA JANELAS DO COLÉGIO RONAN

OLIVEIRA MOTA NO DISTRITO DE BREJO GRANDE

( DOIS MIL E TREZENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0393/2011 28/09/2011

1.417,32

RICARDO DIAS DA SILVA MATOS CNPJ.: 13.137.525/0001-15

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

( UM MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA

E DOIS CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0401/2011 03/10/2011

800,00

JORGE LUIZ BIAO DA SILVA CNPJ.: 60215860187

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PINTURA E DEMARCAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO GINASIO DE

ESPORTES, UMA VEZ QUE O MESMO PRECISA DE UMA NOVA PINTURA DEVIDO AO DESGASTE COM A AÇÃO DO

TEMPO E EXCESSO DE USO.

( OITOCENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0409/2011 03/10/2011

1.016,40

JUMAN TADEU O.V. COUTINHO CNPJ.: 10.546.347/0001-98

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA MOTO XTZ 2649

( UM MIL, DEZESSEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0411/2011 01/08/2011

14.700,00

YONE CLEY BARBOSA LIMA CNPJ.: 19064420530

CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

( QUATORZE MIL E SETECENTOS REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0414/2011 03/10/2011

4.275,00

CIRO SILVA DURAES CNPJ.: 00391296590

CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR.

( QUATRO MIL E DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0415/2011 03/10/2011

1.617,00

ISRAEL DE OLIVEIRA MOTA CNPJ.: 13002780000150

CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR.

( UM MIL E SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0387/2011 30/12/1899

11.011,25

OZIVALDO BARBOZA MORAIS CNPJ.: 12.973.155/0001-93

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA REPARO E MANUTENÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL

( ONZE MIL, ONZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0412/2011 03/10/2011

6.000,00

REJÂNIA APARECIDA DE BRITO CNPJ.: 027.572.424-74

CONTRATAÇÃO DE OFICINEIRO PARA REALIZAR O PROJETO DANÇAS TRADICIONAIS DA CULTURA

( SEIS MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0395/2011 03/11/2011

200,00

WILKER TONY SOARES DA SILVA CNPJ.: 13.007.838/0001-59

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FOTOGRAFIA PARA REGISTRAR ESSE TÃO IMPORTANTE EVENTO.

( DUZENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0418/2011 30/12/1899

7.600,00

FARMACIA SANTA RITA LTDA CNPJ.: 14.774.566/0001-85

AQUISIÇÃO DE IMUNOGLOBULINA

( SETE MIL E SEISCENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0386/2011 11/10/2011

11.012,05

ANTONIO TEODORO DE JESUS CNPJ.: 14.245.902/0001-00

REPARO E MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAUDE DO POVOADO DE CAMPO DO SILVA NA REGIÃO DA GROTA NESTE

MUNICIPIO

 

( ONZE MIL, DOZE REAIS E CINCO CENTAVOS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0428/2011 03/11/2011

2.200,00

CHARLES SAMPAIO BARRETO CNPJ.: 08.518.015/0001-58

CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE QUE IRÁ CONDUZIR A EQUIPE DE FUTSAL PARA COMPETIÇÃO NA CIDADE DE

VITORIA DA CONQUISTA NO PERIODO DE 11 A 15 DE NOVEMBRO

( DOIS MIL E DUZENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0423/2011 03/11/2011

7.620,00

RICARDO DIAS DA SILVA MATOS CNPJ.: 13.137.525/0001-15

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DE ACORDO COM A LINHA ABAIXO

RELACIONADA

( SETE MIL E SEISCENTOS E VINTE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0433/2011 08/12/2011

1.479,77

SANTANA MARTINS E CIA LTDA CNPJ.: 16.233.389/0001-55

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DECORATIVOS DE NATAL

( UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E

SETENTA E SETE CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0417/2011 03/10/2011

1.500,00

SANDRO MIZAGI ALMEIDA COELHO CNPJ.: 11.593.836/0001-63

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCUÇÃO PARA A CAVALGADA DO POVOADO DE LAGOA DE DENTRO

( UM MIL E QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0437/2011 03/11/2011

100,00

POLIANA BARBOSA TEIXEIRA-ME CNPJ.: 13379547000191

ABERTURA DE ROSCA PARA CHAVE DE GRIFE PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GARAGEM MUNICIPAL

( CEM REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0384/2011 03/10/2011

6.810,14

OZIVALDO BARBOZA MORAIS CNPJ.: 12.973.155/0001-93

CONSTRUÇÃO DE 4 NOVOS BOX NA PARTE INTERNA DO MERCADO MUNICIPAL.

( SEIS MIL, OITOCENTOS E DEZ REAIS E QUATORZE

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0426/2011 02/12/2011

2.072,20

FARMACIA SANTA RITA LTDA CNPJ.: 14.774.566/0001-85

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS-EXTRA BÁSICO

( DOIS MIL, SETENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0426/2011 02/12/2011

2.072,20

FARMACIA NOVA TERESINHA LTDA - ME CNPJ.: 05.098.472/0001-42

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS-EXTRA BÁSICO

( DOIS MIL, SETENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0426/2011 02/12/2011

2.072,20

I. DE M. LAGO CNPJ.: 07.557.332/0001-10

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS-EXTRA BÁSICO

( DOIS MIL, SETENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0420/2011 30/12/1899

3.800,00

KATANIKA TUR TRANSPORTES E TURISMO CNPJ.: 02.736.016/0001-92

CONTRATAÇÃO DE ONIBUS PARA TRANSPORTAR A EQUIPE DE PRODUTORES DE LEITE ATÉ A FENAGRO NA CIDADE

DE SALVADOR

( TRES MIL E OITOCENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0436/2011 03/11/2011

1.150,00

CHARLES SAMPAIO BARRETO CNPJ.: 08.518.015/0001-58

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTAR PEÇAS DA EXPOSIÇÃO DO ACERVO DO MUSEU DO GONZAGÃO

E DO CANGAÇO

( UM MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0425/2011 02/12/2011

315,00

J.T.R.M. SAMPAIO CNPJ.: 07.984.483/0001-55

AQUISIÇÃO DE PUVAS DE PVC CANO MEDIO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA LIMPEZA PUBLICA

( TREZENTOS E QUINZE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0430/2011 12/12/2011

160,00

COMPLET CAR SERVS E ACESSORIOS LTDA CNPJ.: 02.256.763/0001-23

SERVIÇOS DE PLOTAGENS DO VEÍCULO UNO MILLE RECÉM ADIQUIRIDO

( CENTO E SESSENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0427/2011 03/11/2011

2.100,00

ORGANIZACAO HOTELEIRA JOMATEL LTDA - ME CNPJ.: 96.804.372/0001-40

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE PAULO AFONSO PARA O TIME DE FUTSAL E A EQUIPE

AUXILIAR 

( DOIS MIL E CEM REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0424/2011 03/11/2011

2.500,00

HILTON MIRANDA LAGO CNPJ.: 10399027823

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CABELEIREIRO PARA CORTE, ESCOVA E PRANCHA NA PREFEITURA ITINERANTE

QUE ACONTECERÁ NA REGIÃO DA GROTA

( DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0435/2011 15/12/2011

5.729,50

FRA IZIS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 14.534.820/0002-59

AQUISIÇÃO DE BOMBA DE ÁGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MORADORES DO ASSENTAMENTO DA

COMUNIDADE DE MACAÚBAS NESTE MUNICÍPIO.

 

( CINCO MIL, SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0431/2011 07/12/2011

580,00

COMPLET CAR SERVS E ACESSORIOS LTDA CNPJ.: 02.256.763/0001-23

CONFECÇÃO DE PLACA DE IDENTICAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DOS DISTRITOS DE ITAPURA DE BREJO

GRANDE

( QUINHENTOS E OITENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0440/2011 07/11/2011

4.450,00

FRA IZIS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 14.534.820/0002-59

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O SISTEMA DE ÁGUA  DO POVOADO DE MIRAGEM.

( QUATRO MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0434/2011 14/12/2011

3.900,00

COMERCIAL DONA FLOR E SEUS ARRANJOS LTDA CNPJ.: 05045914/0001-92

AQUISIÇÃO DE UM PRESEPIO NATALINO

( TRES MIL E NOVECENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0439/2011 03/11/2011

460,00

FRA IZIS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 14.534.820/0002-59

AQUISIÇÃO DE BOMBA D'AGUA CENTRIFUGA PARA O MATADOURO MUNICIPAL

( QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0438/2011 03/11/2011

482,00

FRA IZIS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 14.534.820/0002-59

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GARAGEM MUNICIPAL

( QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0441/2011 03/11/2011

4.620,00

FRA IZIS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 14.534.820/0002-59

Aquisição de peças  para o conserto do sistema de água de Miragem

( QUATRO MIL E SEISCENTOS E VINTE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0442/2011 03/11/2011

1.500,00

SANDRO MIZAGI ALMEIDA COELHO CNPJ.: 11.593.836/0001-63

Contratação de serviço de locução para a cavalgada do distrito de Itapura

( UM MIL E QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0443/2011 03/11/2011

942,00

JONMAR R F LIMA & FILHOS LTDA CNPJ.: 14.528.269/0001-50

Aquisição de peças para conserto do Carro do Lixo

( NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0444/2011 19/12/2011

162,00

COMPLET CAR SERVS E ACESSORIOS LTDA CNPJ.: 02.256.763/0001-23

CONFECÇÃO DE ADESIVOS PARA CARRINHO DE LIXO

( CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0445/2011 16/12/2011

1.300,00

RODISON SANTOS DE JESUS CNPJ.: 00300283539

SERVIÇO DE PINTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA

( UM MIL E TREZENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0416/2011 30/12/1899

570,00

ANTONIO MICUCCI & CIA LTDA CNPJ.: 14.774.129/0001-61

AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA RETENÇÃO DE IMPACTOS EM AUTOMÓVEL (BEBÊ CONFORTO,CADEIRINHA E

ASSENTO ELEVADO)

 

 

 

( QUINHENTOS E SETENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0451/2011 20/12/2011

500,00

GILDETE MIRANDA RIOS LEAL CNPJ.: 16.114.837/0001-00

AQUISIÇÃO DE UM KIT CENTRAL DE ALRME

( QUINHENTOS REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0419/2011 30/12/1899

150,00

OZIEL PEREIRA GOMES CNPJ.: 33000158553

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DO ESTADO CADEIRA ONODONTOLOGICA

( CENTO E CINQUENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0446/2011 19/12/2011

357,00

MADEIREIRA VALE DA SERRA LTDA CNPJ.: 05855991000108

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA

( TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0469/2011 01/09/2011

2.940,00

ROGERIO BRITO LIMA CNPJ.: 05351074559

TRANSPORTE ESCOLAR

( DOIS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0455/2011 12/12/2011

1.500,00

ADONEL PEREIRA DA SILVA CNPJ.: 975.194.135-00

SERVIÇOS DE REFORMA DE TELAS PARA QUADRAS

 

( UM MIL E QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0461/201 03/11/2011

1.367,10

ISRAEL DE OLIVEIRA MOTA CNPJ.: 13002780000150

TRANSPORTE ESCOLAR

( UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DEZ

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0470/2011 27/12/2011

956,00

AUTO PEÇAS BARBOSA LTDA CNPJ.: 14.532.972/0001-31

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO TIPO FUNERARIA

( NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0448/2011 19/12/2011

1.222,00

AUTO PEÇAS BARBOSA LTDA CNPJ.: 14.532.972/0001-31

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO CORSA MAS SEDAN

( UM MIL E DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0465/2011 13/12/2011

3.700,00

PUBLICAR ASSESSORIA E PUBLICAÇÕES LEGAIS LTDA CNPJ.: 08.057.821/0001-76

SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO

( TRES MIL E SETECENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0468/2011 16/12/2011

4.200,00

LIDER PARK EMPREENDIMENTOS DE DIVERSÕES LTDA CNPJ.: 07479154000157

AQUISIÇÃO DE INGRESSO EXCLUSIVOS DO PARQUE DE DIVERSÃO “LIDER PARK” PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A

CARENTES DESTE MUNICÍPIO

( QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0421/2011 30/11/2011

220,00

CENTRO REFERENCIAL DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA CNPJ.: 06275560000135

PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO DE POLYANA CARVALHO VIEIRA NO CURSO DE GESTÃO CONTABIL E FISCAL

 

( DUZENTOS E VINTE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0453/2011 03/11/2011

6.457,28

LILIAN ALVES SILVA CNPJ.: 13.095.122/0001-50

TRANSPORTE ESCOLAR

( SEIS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS

E VINTE E OITO CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0460/2011 30/12/1899

2.920,38

IVANA SANTOS DA SILVA CNPJ.: 13.030.422/0001-51

TRANSPORTE ESCOLAR

( DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E

OITO CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0448/2011 20/12/2011

400,00

PEDRO N FREITAS & CIA LTDA CNPJ.: 34.375.436/0001-87

SERVIÇOS NO CONSERTO DE GIROFLEX DE AMBULANCIA DE PLACA 6283

( QUATROCENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0449/2011 03/11/2011

50,00

MAYLSON LUIS MIRANDA GAMA CNPJ.: 12948547000100

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE

( CINQUENTA REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0450/2011 03/11/2011

541,12

JOSÉ CARLOS DE SOUZA CNPJ.: 13.007.911/0001-92

TRANSPORTE ESCOLAR

( QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOZE

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0467/2011 16/12/2011

1.155,00

ADAILTO MACEDO SAMPAIO CNPJ.: 14.159.510/0001-10

SERVIÇOS PARA EXTRAÇÃO  E TRANSPORTE DE PEDRA BRUTA DESTINADO A PASSAGEM MOLHADA NO POVOADO

DE OLHOS D'ÁGUA NESTE MUNICÍPIO.

( UM MIL E CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0457/2011 12/12/2011

315,00

KATIA GEANE NUNES CNPJ.: 02.251.186/0001-87

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PREPARAÇÃO DE JANTAR PARA CONFRATERNIZAÇÃO DE FINAL DE ANO DA

UNOPAR

( TREZENTOS E QUINZE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0464/2011 19/12/2011

1.423,00

EDIR FERNANDES DA SILVA CNPJ.: 18331106687

SERVIÇOS PARA CONSERTO DE PEÇAS DA PATROL

( UM MIL E QUATROCENTOS E VINTE E TRES REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0462/2011 22/12/2011

400,00

JOSÉ VALNEI MENEZES DE SOUZA CNPJ.: 08.780.679/0001-90

Aquisição de refrigerante

( QUATROCENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0475/2011 29/12/2011

1.800,00

JOSE HUMBERTO CUNHA DO NASCIMENTO CNPJ.: 16.148.512/0001-30

AQUISIÇÃO DE CELULARES PARA PREMIAÇÃO

( UM MIL E OITOCENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0474/2011 16/12/2011

7.900,00

ELETROSOLAR SATEL COM., REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS CNPJ.: 04922588000191

INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ILUMINAÇÃO NATALINA

( SETE MIL E NOVECENTOS REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0471/2011 19/12/2011

386,00

GETULIO PEREIRA DA SILVA CNPJ.: 33.806.621/0001-16

AQUISIÇÃO DE FIGURINO PARA INTEGRANTGES DA PEÇA CASA DE BRINQUEDOS

( TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0473/2011 25/11/2011

1.428,00

MAUANNE MIRNADA CONCEIÇÃO RIOS CNPJ.: 07.737.291/0001-44

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DOAÇÃO NA REGIÃO DA GROTA

( UM MIL E QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0477/2011 01/12/2011

18.689,93

ADEMIR OLIVEIRA E CIA LTDA CNPJ.: 14.773.659/0001-95

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

( DEZOITO MIL, SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E

NOVENTA E TRES CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0479/2011 23/12/2011

294,00

L.L.DE MIRANDA SANTOS - ME. CNPJ.: 07.873.843/0001-41

AQUISIÇÃO DE CESTA NATALINA

( DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0476/2011 21/12/2011

412,10

SILVANA MARQUES COUTINHO DE FREITAS CNPJ.: 03.554.785/0001-32

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ORNAMENTAÇÃO DO PALCO

( QUATROCENTOS E DOZE REAIS E DEZ CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0472/2011 14/12/2011

600,00

PORTO SEGURO CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS CNPJ.: 61.198.164/0001-60

PAGAMENTO DE SEGURO TOTAL DO AUTOMÓVEL : UNO MILLE, ANO 2011.

( SEISCENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0478/2011 21/12/2011

3.500,00

ANILTON ALMEIDA DE SOUZA CNPJ.: 10.222.617/0001-05

CONFECÇÃO DE FOLHINHAS 40X30, PADRONIZADA COM OS MELHORES DO ESPORTE

( TRES MIL E QUINHENTOS REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0480/2011 22/12/2011

500,00

AGNALDO RIOS VIEIRA CNPJ.: 00.185.763/0001-54

CONFECÇÃO DE PANFLETOS NATALINOS  QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS PARA TODA POPULAÇÃO DE MIGUEL CALMON.

( QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0480/2011 22/12/2011

500,00

J.W. VIEIRA MOREIRA ME CNPJ.: 63.230.445/0001-88

CONFECÇÃO DE PANFLETOS NATALINOS  QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS PARA TODA POPULAÇÃO DE MIGUEL CALMON.

( QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0454/2011 06/12/2011

1.635,00

LENINE DE SOUZA ALMEIDA ME CNPJ.: 04221596000100

AQUISIÇÃO DE TROFÉUS PARA MELHORES DO ESPORTE

( UM MIL E SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0452/2011 22/12/2011

1.859,00

LOJAS GEOCOMERCIAL LTDA CNPJ.: 14.263.131/0001-76

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PROJETO FLORES

( UM MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0481/2011 21/12/2011

5.000,00

MARIA CONCEIÇÃO MIRANDA ROCHA CNPJ.: 13.265.884/0001-58

CONTRATAÇÃO DE SOM MECÂNICO PARA O FESTIVAL DA CANÇÃO E REVEILLON.

( CINCO MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0458/2011 26/12/2011

326,60

LEAL MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ.: 14.546.394/0001-92

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS.PARA SALA DE VACINA PSF JOSE LUCIO.DR WELLINGTON,ITAPURA E

CENTRO DE SAÚDE

( TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0458/2011 26/12/2011

326,60

MAUANNE MIRNADA CONCEIÇÃO RIOS CNPJ.: 07.737.291/0001-44

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS.PARA SALA DE VACINA PSF JOSE LUCIO.DR WELLINGTON,ITAPURA E

CENTRO DE SAÚDE

( TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA

CENTAVOS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0466/2011 19/12/2011

1.530,00

ADAILTO MACEDO SAMPAIO CNPJ.: 14.159.510/0001-10

SERVIÇO NA EXTRAÇÃO E TRANSPORTE DE MEIO FIO DESTINADO A PAVIMENTAÇÃO DA RUA NOVA NO POVOADO

DE PONTE DO MASSAMBÃO

( UM MIL E QUINHENTOS E TRINTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0456/2011 21/12/2011

1.051,00

PATRICIA DE JESUS RIBAS CNPJ.: 00527093530

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE SERÁ REALIZADO O EVENTO MELHORES

DO ANO

( UM MIL E CINQUENTA E UM REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0422/2011 02/12/2011

1.500,00

PORTO SEGURO CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS CNPJ.: 61.198.164/0001-60

PAGAMENTO DE SEGURO TOTAL DO AUTOMÓVEL STRADA, ANO 2011.

( UM MIL E QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0447/2011 01/12/2011

2.072,20

FARMACIA SANTA RITA LTDA CNPJ.: 14.774.566/0001-85

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

( DOIS MIL, SETENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:DISPENSA DE LICITAÇÃO

0447/2011 01/12/2011

2.072,20

I. DE M. LAGO CNPJ.: 07.557.332/0001-10

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

( DOIS MIL, SETENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0159/2011 30/09/2011

595,00

JOÃO DA SILVA PEREIRA CNPJ.: 204.529.345-91

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DO PALESTRANTE JOÃO DA SILVA PEREIRA PARA A 3ª CONFERENCIA MUNICIPAL

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

( QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0160/2011 12/09/2011

80,00

RIO DO OURO VEICULOS CNPJ.: 03.608.919/0001-50

AQUISIÇÃO DE ÓLEO PARA O VEÍCULO STRADA DE PLACA NYY6596

( OITENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0161/2011 05/09/2011

466,15

JOVEMCAR VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 73.421.737/0002-32

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEÍCULO GOL DE PLACA JSK2664

( QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUINZE

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0162/2011 16/09/2011

1.542,35

SERRANA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA CNPJ.: 00.491.487/0001-52

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULO CORSA DE PLACA JMI8036.

( UM MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E

TRINTA E CINCO CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0163/2011 06/10/2011

1.135,65

SERRANA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA CNPJ.: 00.491.487/0001-52

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULO S10 DE PLACA NYS9050

( UM MIL, CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E

CINCO CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0164/2011 07/10/2011

4.446,90

BRAVO CAMINHÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ.: 00.251.951/0003-03

 REVISÃO DE 10.000 KM RODADOS PARA OS MICROÔNIBUS ESCOLARES DE PLACAS NYV0871, NYT6918, NYV5535 E

NYT5093

( QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS

REAIS E NOVENTA CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0165/2011 06/10/2011

754,28

MOBILE COM. EXPORTAÇÃO E IMP. DE VEICULOS LTDA CNPJ.: 96.821.210/0001-10

REVISÃO DE 10.000 KM RODADOS DO MICROÔNIBUS ESCOLAR DE PLACA NYT6522, ATRAVÉS DA AUTORIZADA

MOBILE, CREDENCIADA DA MARCA IVECO NA REGIÃO.

( SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E

OITO CENTAVOS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0166/2011 06/10/2011

321,01

JOVEMCAR VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 73.421.737/0002-32

REVISÃO ESPECIALIZADA EM VEÍCULOS GOL DE PLACAS JSQ7067 E JSK8747

( TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E UM CENTAVO )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0167/2011 06/10/2011

771,91

JOVEMCAR VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 73.421.737/0002-32

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO ESPECIALIZADA EM VEÍCULO GOL DE PLACA JSQ6779

( SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA E UM

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0168/2011 01/09/2011

420,00

EMBRATEL CNPJ.: 33.530.486/0001-29

ATENDER DESPESAS COM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO PARA OS SETORES DESTA PREFEITURA

( QUATROCENTOS E VINTE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0169/2011 09/09/2011

1.500,00

ZELI DOS ANJOS SILVA CNPJ.: 11.594.251/0001-68

CONTRATAÇÃO DO SHOW MUSICAL DO GRUPO PÉ DE MURO, QUE SE APRESENTARÁ NA FESTA DE CAVALGADA DO

POVOADO DE PONTE DO MASSAMBÃO DE MIGUEL CALMON, NO DIA 11/09/2011

( UM MIL E QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0171/2011 19/09/2011

700,00

FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL DE SALÃO CNPJ.: 13.589.395/0001-51

PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO NO CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL DE SALÃO 2011.

( SETECENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0172/2011 20/10/2011

572,49

FEIRA VEICULOS E MAQUINAS LTDA CNPJ.: 12.495.956/0001-90

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO ESPECIALIZADA EM VEICULO MICROONIBUS DE PLACA NYO1697

( QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E

NOVE CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0173/2011 19/10/2011

2.027,98

RIO DO OURO VEICULOS CNPJ.: 03.608.919/0001-50

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO ESPECIALIZADA EM VEÍCULO STRADA DE PLACA NYY6596

( DOIS MIL, VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E OITO

CENTAVOS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0174/2011 28/10/2011

4.375,00

ZELI DOS ANJOS SILVA CNPJ.: 11.594.251/0001-68

CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR CANTOR GENIVALDO RAMOS DA SILVA PARA

COMEMORAÇÃO DO DIA DO EVANGELIO, EM LOCAL ABERTO, DESTA CIDADE DE MIGUEL CALMON, NO DIA 31 DE

OUTUBRO DE 2011.

( QUATRO MIL E TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0177/2011 30/12/1899

1.700,00

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE JACOBINA CNPJ.: 13.914.585/0001-05

ALUGUEL DE STAND PARA PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON NA DECIMA PRIMEIRA FEBAN DE

JACOBINA

( UM MIL E SETECENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0175/2011 03/11/2011

2.050,00

GLEIDSON JEAN SILVA PEREIRA CNPJ.: 12.917.369/0001-42

CONTRATAÇÃO DE BRANKINHO PACADÃO DA BAHIA PARA APRESENTAÇÃO EM TAPIRANGA E LAJEDO DO BRAGA

( DOIS MIL E CINQUENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0178/2011 01/12/2011

3.123,80

EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA CNPJ.: 16.624.611/0001-40

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE.

( TRES MIL, CENTO E VINTE E TRES REAIS E OITENTA

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0180/2011 03/11/2011

2.122,72

JOVEMCAR VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 73.421.737/0002-32

Revisão do veiculo tipo GOL de placa  JSK 7130, JQS 6211 E JSK 8747

( DOIS MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E

DOIS CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0182/2011 03/11/2011

1.000,00

GUILHERME MACHADO DOS SANTOS CNPJ.: 17461790587

CONTRATAÇÃO DE EXPOSIÇÃO DO ACERVO DO MUSEU DO GONZAGÃO E DO CANGAÇO

( UM MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0183/2011 30/11/2011

146,02

RIO DO OURO VEICULOS CNPJ.: 03.608.919/0001-50

Revisão do veiculo tipo STRADA de placa NYY 6596

( CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0186/2011 18/11/2011

1.233,30

MARCOSA S A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CNPJ.: 04.894.077/0030-48

Aquisição de óleo lubrificante e peça para o equipamento Patrol Caterpillar

( UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E TRES REAIS E TRINTA

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0188/2011 29/11/2011

80,00

RIO DO OURO VEICULOS CNPJ.: 03.608.919/0001-50

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REVISÃO ESPECIALIZADA DO VEICULO DE PLACA NZD2219, ATRAVÉS DA AUTORIZADA

RIO DO OURO, ÚNICA REPRESENTANTE DA MARCA FIAT NA MICRORREGIÃO.

( OITENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0189/2011 29/11/2011

296,64

RIO DO OURO VEICULOS CNPJ.: 03.608.919/0001-50

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO PARA REVISÃO DO VEICULO PLACA NZG 3761

( DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E

QUATRO CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0185/2011 15/12/2011

12.000,00

GLEIDSON JEAN SILVA PEREIRA CNPJ.: 12.917.369/0001-42

CONTRATAÇÃO DO GRUPO "FORROZÃO BREGA E VINHO" QUE SE APRESENTARÁ NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2011

EM PRAÇA PÚBLICA DO DISTRITO DE ITAPURA

( DOZE MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0187/2011 30/12/1899

267,39

JOVEMCAR VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 73.421.737/0002-32

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO ESPECIALIZADA DO VEICULO DE PLACA JSK 2664, ATRAVÉS DA

AUTORIZADA JOVEMCAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, ÚNICA REPRESENTANTE DA MARCA VOLKSWAGEM NA

MICRORREGIÃO.

( DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E

NOVE CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0190/2011 21/12/2011

205,41

FALCÃO REAL SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 05.392.380/0001-70

PASSAGEM RODOVIÁRIA COM URGENCIA PARA SALVADOR

( DUZENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E UM

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0193/2011 11/11/2011

2.040,00

MANOEL RAIMUNDO MAIA CNPJ.: 99992442891

CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DO CANTOR MISTER MAIA

( DOIS MIL E QUARENTA REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0191/2011 19/12/2011

1.100,00

RENILTON GOMES SILVA CNPJ.: 392.533.175-15

CONTRATAÇÃO DO PALESTRANTE RENILTON GOMES QUE ABORADARÁ, EM 20 DE DEZEMBRO, NA PRAÇA LAURO DE

FREITAS O TEMA: MIGUEL CLAMON, UMA TERRA SEVERINA.

( UM MIL E CEM REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0192/2011 03/12/2011

216,05

JOVEMCAR VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 73.421.737/0002-32

Aquisição de peças e revisão do veículo Gol JRZ1451

( DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINCO CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0194/2011 27/12/2011

149,21

RIO DO OURO VEICULOS CNPJ.: 03.608.919/0001-50

Revisão especializada de 15.000km do veiculo strada, placa NZD2219

( CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM

CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0195/2011 13/12/2011

2.430,00

JIDEILSON DOS SANTOS CAMPOS CNPJ.: 04156691543

CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL PARA ENSAIOS E ACOMPANHAMENTO NAS APRESENTAÇÃO DO FESTIVAL DA

CANÇÃO

( DOIS MIL E QUATROCENTOS E TRINTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0196/2011 14/12/2011

779,72

JOVEMCAR VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 73.421.737/0002-32

Revisão do veículo SAVEIRO placa JRZ1038 e GOL JRZ1451

( SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E

DOIS CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0197/2011 27/12/2011

600,00

MOBILE COM. EXPORTAÇÃO E IMP. DE VEICULOS LTDA CNPJ.: 96.821.210/0001-10

Revisão  do veiculo Microônibus Escolar placa NYT6522

( SEISCENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0200/2011 20/12/2011

151,77

JOVEMCAR VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 73.421.737/0002-32

REVISÃO ESPECIALIZADA DO VEICULO GOL DE PLACA JRZ1451

( CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE

CENTAVOS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0198/2011 28/12/2011

1.200,00

RICARDO JOSE DA MERCES CNPJ.: 12.208.502/0001-91

CONTRATAÇÃO ARTISTICA DA DUPLA RICARDO MERCÊS E MARCLEIDE

( UM MIL E DUZENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0201/2011 30/12/2011

4.880,28

MARCOSA S A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CNPJ.: 04.894.077/0030-48

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA PATROL

( QUATRO MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E

OITO CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0199/2011 06/12/2011

4.169,50

VERMONT VEICULOS E PEÇAS LTDA CNPJ.: 02.614.288/0001-10

REVISÃO ESPECIALIZADA DOS VEICULOS AMBULÂNCIA COURRIER DE PLACAS JQS6283, JSI9300 E NTS9550

( QUATRO MIL, CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0202/2011 28/12/2011

724,72

FEIRA VEICULOS E MAQUINAS LTDA CNPJ.: 12.495.956/0001-90

REVISÃO ESPECIALIZADA DO VEICULO MICROÔNIBUS DE PLACA NYO1697

( SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E

DOIS CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0203/2011 30/12/2011

2.000,00

ZELI DOS ANJOS SILVA CNPJ.: 11.594.251/0001-68

CONTRATAÇÃO DA BANDA O PIRA PARA SE APRESENTAR NA PRAÇA RUI BARBOSA NO DIA 31/12/2011

( DOIS MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0204/2011 22/12/2011

1.760,00

R P J PNEUS LTDA CNPJ.: 06.168.919/0001-75

SERVIÇO DE REMOLDAGEM DE PNEUS

( UM MIL E SETECENTOS E SESSENTA REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0206/2011 02/12/2011

6.189,15

FALCÃO REAL SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 05.392.380/0001-70

PASSAGEM SALVADOR/MIGUEL CALMON/SALVADOR - CONVENCIONAL

( SEIS MIL, CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E QUINZE

CENTAVOS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

 Modalidade : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0205/2011 15/12/2011

2.000,00

GLEIDSON JEAN SILVA PEREIRA CNPJ.: 12.917.369/0001-42

CONTRATAÇÃO DO CANTOR "VALDOMIO O FOFINHO DOSTECLADOS"

( DOIS MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0207/2011 26/12/2011

9.500,00

MARIVALDO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS CNPJ.: 63.282.438/0001-20

CONTRATAÇÃO DO CANTOR VANOLE CIGANO PARA SE APRESENTAR NA PRAÇA RUI BARBOSA NO DIA 31/12/2011.

( NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

0208/2011 21/12/2011

500,00

JIDEILSON DOS SANTOS CAMPOS CNPJ.: 041.566.915-43

CONTRATAÇÃO DO MÚSICO JIDEILSON DOS SANTOS CAMPOS PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA EM EVENTO DO

PROJOVEM

( QUINHENTOS REAIS )
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

Período de 01/12/2011 à 31/12/2011 Modalidade : CONCORRENCIA

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:CONCORRENCIA

0001/2011 22/12/2011

876.806,48

TENAZ CONSTRUTORA LTDA CNPJ.: 00.349.149/0001-80

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CLARIEZER

VICENTE DOS ANJOS DESTE MUNICÍPIO.

( OITOCENTOS E SETENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E

SEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS )

1  de 1 13/02/2012 17:44:58
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

Período de 01/12/2011 à 31/12/2011 Modalidade : PREGÃO PRESENCIAL

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0121/2011 28/12/2011

197.500,00

EDUCATECA COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA CNPJ.: 13519316000136

Aquisição de lousa digital e quites multimídia que serão utilizados em algumas escolas do Município.

( CENTO E NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0117/2011 12/12/2011

516.415,00

DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ.: 11.676.271/0001-88

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIVERSOS QUE SERÃO DOADOS DURANTE O NATAL PARA AS CRIANÇAS CARENTES

DESTE MUNICÍPIO, DE 290 NOTEBOOKS - SEC. DE EDUCAÇÃO E AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ESCOLARES PARA

ESCOLAS DESTE MUNICÍPIO.

( QUINHENTOS E DEZESSEIS MIL E QUATROCENTOS E

QUINZE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0117/2011 12/12/2011

516.415,00

RSB DE SOUZA - ME CNPJ.: 13.204.283/0001-35

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIVERSOS QUE SERÃO DOADOS DURANTE O NATAL PARA AS CRIANÇAS CARENTES

DESTE MUNICÍPIO, DE 290 NOTEBOOKS - SEC. DE EDUCAÇÃO E AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ESCOLARES PARA

ESCOLAS DESTE MUNICÍPIO.

( QUINHENTOS E DEZESSEIS MIL E QUATROCENTOS E

QUINZE REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0125/2011 30/12/2011

8.339,90

JOSENISIA SENA MICUCCI CNPJ.: 03.059.851/0001-06

O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos para adequação do almoxarifado central da Merenda Escolar.

( OITO MIL, TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E

NOVENTA CENTAVOS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0119/2011 26/12/2011

78.000,00

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL CNPJ.: 10.633.965/0001-75

Contratação de empresa especializada em gestão e execução dos serviços de publicação de atos e fatos oficiais da Prefeitura

Municipal de Miguel Calmon, que deverão ser veiculados no Diário Oficial impresso, no Estado, na União e em jornais de grande

circulação estadual.

( SETENTA E OITO MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0119/2011 26/12/2011

78.000,00

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL CNPJ.: 10.633.965/0001-75

Contratação de empresa especializada em gestão e execução dos serviços de publicação de atos e fatos oficiais da Prefeitura

Municipal de Miguel Calmon, que deverão ser veiculados no Diário Oficial impresso, no Estado, na União e em jornais de grande

circulação estadual.

( SETENTA E OITO MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0119/2011 26/12/2011

78.000,00

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL CNPJ.: 10.633.965/0001-75

Contratação de empresa especializada em gestão e execução dos serviços de publicação de atos e fatos oficiais da Prefeitura

Municipal de Miguel Calmon, que deverão ser veiculados no Diário Oficial impresso, no Estado, na União e em jornais de grande

circulação estadual.

( SETENTA E OITO MIL REAIS )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

Relatório de Extrato de Publicação

Período de 01/12/2011 à 31/12/2011 Modalidade : PREGÃO PRESENCIAL

Av. Odonel Miranda Rios

CNPJ.: 13913363000160

CEP.: 44720000

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0116/2011 01/12/2011

31.000,00

RIO DO OURO VEICULOS CNPJ.: 03.608.919/0001-50

AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA.

( TRINTA E UM MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0118/2011 12/12/2011

24.000,00

VERTICAL TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA CNPJ.: 12.943.053/0001-25

Contratação de empresa especializada na Locação de Sistemas de gestão pública municipal nas áreas de GERECIAMENTO

DAS DEPESAS (PLANEJAMENTO, LICITAÇÕES E COMPRAS) E CONTRATOS, para toda a estrutura da Administração

Pública Municipal

( VINTE E QUATRO MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0122/2011 27/12/2011

48.000,00

RIO DO OURO VEICULOS LTDA CNPJ.: 03.608.919/0001-50

O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM - TIPO PICKUP, MOTOR 1.4, CABINE DUPLA para atender

as necessidades da Secretaria de Educação.

( QUARENTA E OITO MIL REAIS )

MODALIDADE:

OBJETO:

CONTRATADO:

Data: Valor:PREGÃO PRESENCIAL

0123/2011 30/12/2011

32.400,00

ISAC ALVES DE LISBOA CNPJ.: 13130103000118

O objeto da presente competição é a escolha de proposta mais vantajosa para contratação de empresa para realização de

serviços de transporte de pacientes e profissionais da saúde na zona rural (Itapura) para sede deste município. 

( TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS )
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